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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.896, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.017
ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, 
aprovada pela Câmara Municipal, em sua sessão de 14 
de novembro de 2.017, conforme Resolução nº 6.996.

Art. 1º O Orçamento do Município de Catanduva para 
o exercício de 2.018, Estima a Receita e Fixa a Despesa 
em R$ 485.340.000,00 (quatro-centos e oitenta e cinco 
milhões trezentos e quarenta mil reais) sendo:

I   - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. Incluem-se no total referido neste 
artigo os recursos próprios do Instituto Municipal de Ensino 
Superior–IMES/FAFICA, Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva–IPMC e Superintendência de 
Água e Esgoto de Catanduva-SAEC, cuja programação 
consta de quadros específicos que integram esta Lei.

Art. 2º A Receita será arrecadada na forma da 
legislação vigente e das especificações constantes dos 
quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte 
desdobramento:

I – Administração Direta
Receitas Correntes  357.644.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 106.345.000,00

Receita de Contribuições 7.500.000,00

Receita Patrimonial 2.670.000,00

Receita de Serviços 800.000,00

Transferências Correntes 233.064.000,00

Outras Receitas Correntes 7.265.000,00

Receita de Capital  15.000.000,00

Operações de Crédito 6.500.000,00

Alienação de Bens 100.000,00

Transferência de Capital 8.400.000,00

Subtotal  372.644.000,00

Dedução da Receita para formação do FUNDEB (-) 27.644.000,00

Total................................................................... 345.000.000,00

Continua...

...Continuação.
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II – Administração Indireta
Instituto de Prev.dos Munic.de Catanduva – IPMC  
69.000.000,00

Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES/FAFICA  
11.340.000,00

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC  
60.000.000,00

Subtotal  140.340.000,00

Receita Total ............................................ 485.340.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a discrimi-
nação dos quadros integrantes desta Lei, com os 
seguintes desdobramentos:

I – Por Funções de Governo

a) Orçamento Fiscal

01 – Legislativa   12.432.000,00

04 – Administração   89.091.000,00

11 – Trabalho   527.000,00

12 – Educação   132.001.000,00

13 – Cultura    2.109.000,00

15 – Urbanismo   12.570.000,00

16 – Habitação   447.000,00

17 – Saneamento   59.000.000,00

18 – Gestão Ambiental  4.848.000,00

20 – Agricultura   32.000,00

23 – Comércio e Serviços  32.000,00

27 – Desporto e Lazer  1.436.000,00

28 – Encargos Especiais  24.325.000,00

99 – Reserva de Contingência   
5.016.000,00

Total do Orçamento Fiscal .............................  
343.866.000,00

b) Orçamento da Seguridade Social

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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08 – Assistência Social  9.720.000,00

09 – Previdência Social  66.064.000,00

10 – Saúde    65.690.000,00

Total do Orçamento da Seguridade Social ....  
141.474.000,00

Despesa Total .............................................  
485.340.000,00

II – Por Unidade Orçamentária

a) Orçamento Fiscal

01.01 – Câmara Municipal  12.432.000,00

02.01 – Gabinete do Prefeito  1.448.000,00

02.02 – Secretaria Municipal Planejamento e 
Informática  1.515.000,00

02.03 – Secretaria Municipal Administração  
67.425.000,00

Continua...

...Continuação.
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02.04 – Secretaria Municipal Finanças  
33.693.000,00

02.05 – Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos  
825.000,00

02.06 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços  
12.570.000,00

02.07 – Secretaria Municipal Educação  
121.456.000,00

02.10 – Secretaria Municipal de Des. Emp. e Relação 
do Trabalho  527.000,00

02.11 – Secretaria Municipal de Transito e Transportes 
Urbanos    3.942.000,00

02.12 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura   7.611.000,00

02.13 – Secretaria Municipal de Cultura  
2.109.000,00

02.14 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo  1.237.000,00

03.01 – Administração Superior IPMC  
5.736.000,00

04.01 – Administração do IMES/FAFICA  
2.905.000,00

04.02 – Educação IMES/FAFICA  
8.435.000,00

05.01 – Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva-SAEC   60.000.000,00

Total do Orçamento Fiscal ....................................  
343.866.000,00

b) Orçamento da Seguridade Social

02.03 – Secretaria Municipal de Administração   
2.800.000,00

02.08 – Secretaria Municipal de Saúde   
65.690.000,00

02.09 – Secretaria Municipal de Assistência Social  
9.720.000,00

03.01 - Administração Superior do IPMC  
63.264.000,00

Total do Orçamento da Seguridade Social ............  
141.474.000,00

Despesa Total........................................................  
485.340.000,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - abrir durante o exercício créditos adicionais suple-
mentares até o limite de 10% (dez por cento);

II - utilizar os recursos consignados sob a denomi-
nação de Reserva de Contingência em conformidade com 
o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - efetuar operações de crédito, observados os 
limites e parâmetros da legislação vigente.

IV – abrir durante o exercício de 2.018, créditos adicio-
nais suplementares no limite de até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), visando atender despesas com os 
vencimentos e encargos sociais e/ou ainda indenizações 
decorrentes de decisão judicial de dissídio coletivo, 
utilizando-se para a abertura dos créditos, um dos 
recursos de que trata o § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64.

Parágrafo único. Os créditos adicionais de que trata o 
Inciso I, poderá ocorrer de forma inter ou intra-programas 
constantes do Anexo 6-Programa de Trabalho, que 
integra esta Lei.

Continua...

...Continuação.

Lei nº 5.896, de 23 de novembro de 2.017
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Art. 5º Os órgãos mencionados no artigo 1º, parágrafo 
único, ficam obrigados a encaminharem ao Executivo 
Municipal até 15 dias após o encerramento de cada mês, 
a movimentação Orçamentária, Financeira e Patrimonial, 
para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.

 Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2.018, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
23 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA.

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DESIGNADA

ADM/fátima-1
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Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)

D E S P E S A R$ R$

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 240.840.000,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.005.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 182.358.000,00

SUB TOTAL 425.203.000,00

45.137.000,00

470.340.000,00TOTAL

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS 39.691.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.430.000,00

SUB TOTAL 55.121.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.016.000,00

TOTAL 60.137.000,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 425.203.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 55.121.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.016.000,00

485.340.000,00TOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESA

485.340.000,00TOTALTOTALTOTALTOTAL

R E C E I T A R$ R$

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIçõES DE MELHORIA 111.345.000,00
CONTRIBUIçõES 19.051.500,00
RECEITA PATRIMONIAL 5.292.000,00
RECEITA DE SERVIçOS 56.470.000,00
TRANSFERêNCIAS CORRENTES 233.064.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.860.000,00
CONTRIBUIçõES - INTRA OFSS 41.781.500,00
RECEITA DE SERVIçOS - INTRA OFSS 3.920.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 6.200.000,00
(R) DEDUçõES DO FUNDEB -27.644.000,00

SUB TOTAL 470.340.000,00

470.340.000,00TOTAL

45.137.000,00SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAçõES DE CRéDITO 6.500.000,00
ALIENAçãO DE BENS 100.000,00
TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL 8.400.000,00

SUB TOTAL 15.000.000,00

TOTAL 60.137.000,00

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 446.082.500,00
RECEITAS DE CAPITAL 15.000.000,00
RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 51.901.500,00
RECEITAS DE CAPITAL - INTRA OFSS
(R) DEDUçõES DA RECEITA -27.644.000,00

TOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITAS 485.340.000,00

485.340.000,00TOTALTOTALTOTALTOTAL
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Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria
Econômica

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2018

Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

Página 1

F.R.
SubCategoria

1000.00.0.0.00 446.082.500,000.000.000RECEITAS CORRENTES
1100.00.0.0.00 111.345.000,000.000.000IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIçõES DE MELHORIA
1110.00.0.0.00 94.820.000,000.000.000IMPOSTOS
1113.00.0.0.00 7.500.000,000.000.000IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

QUALQUER NATUREZA

1113.03.0.0.00 7.500.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1113.03.1.0.00 6.500.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO

1113.03.1.1.00 6.500.000,00
0.01.00IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL

1113.03.4.0.00 1.000.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

OUTROS RENDIMENTOS

1113.03.4.1.00 1.000.000,00
0.01.00IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

1118.00.0.0.00 87.320.000,00
0.000.000IMPOSTOS ESPECíFICOS DE ESTADOS/DF MUNICíPIOS

1118.01.0.0.00 58.910.000,00
0.000.000IMPOSTOS SOBRE O PATRIMôNIO PARA

ESTADOS/DF/MUNICíPIOS

1118.01.1.0.00 52.750.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA

1118.01.1.1.00 43.000.000,00
0.000.000IPTU - PRINCIPAL

1118.01.1.1.01 36.000.000,00
0.01.00IMPOSTO PREDIAL URBANO

1118.01.1.1.02 7.000.000,00
0.01.00IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

1118.01.1.2.00 250.000,00
0.01.00IPTU - MULTAS E JUROS

1118.01.1.3.00 7.000.000,00
0.01.00IPTU - DíVIDA ATIVA

1118.01.1.4.00 2.500.000,00
0.01.00IPTU - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1118.01.4.0.00 6.160.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE TRANSMISSãO “INTER VIVOS” DE

BENS IMóVEIS E DE

1118.01.4.1.00 6.000.000,00
0.01.00ITBI - PRINCIPAL

1118.01.4.2.00 50.000,00
0.01.00ITBI - MULTAS E JUROS

1118.01.4.3.00 100.000,00
0.01.00ITBI - DíVIDA ATIVA

1118.01.4.4.00 10.000,00
0.01.00ITBI - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1118.02.0.0.00 28.410.000,00
0.000.000IMPOSTOS SOBRE A PRODUçãO, CIRCULAçãO DE

MERCADORIAS E SERVI

1118.02.3.0.00 28.410.000,00
0.000.000IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA

1118.02.3.1.00 27.000.000,00
0.01.00ISS - PRINCIPAL

1118.02.3.2.00 260.000,00
0.01.00ISS - MULTAS E JUROS

1118.02.3.3.00 1.000.000,00
0.01.00ISS - DíVIDA ATIVA

1118.02.3.4.00 150.000,00
0.01.00ISS - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1120.00.0.0.00 13.415.000,00
0.000.000TAXAS

1121.00.0.0.00 5.715.000,00
0.000.000TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA

1121.01.0.0.00 5.715.000,00
0.000.000TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZAçãO

1121.01.1.0.00 5.715.000,00
0.000.000TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZAçãO

1121.01.1.1.00 3.690.000,00
0.000.000TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZAçãO -

PRINCIPAL

1121.01.1.1.01 350.000,00
0.01.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG. SANITÁRIA

1121.01.1.1.02 80.000,00
0.01.00TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO - TLL

1121.01.1.1.03 2.500.000,00
0.01.00TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO - TFF

1121.01.1.1.04 160.000,00
0.01.00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

1121.01.1.1.05 200.000,00
0.01.00TAXAS DE FUNCIONAMENTO ESTAB.HOR.ESPECIAL

1121.01.1.1.06 210.000,00
0.01.00TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

1121.01.1.1.07 35.000,00
0.01.00TAXA DE UTILIZAÇÃO ÁREA DOMÍNIO PÚBLICO

1121.01.1.1.08 150.000,00
0.01.00TAXA DE APROVAÇÃO PROJETO CUSTR.CIVIL

1121.01.1.1.09 5.000,00
0.01.00TAXA DE APREENSÃO, DEP. LIBERAÇÃO DE ANIMAIS

1121.01.1.2.00 225.000,00
0.000.000TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZAçãO -

MULTAS E JUROS

1121.01.1.2.01 15.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXA DE FISC. E VIG.

SANITÁRIA

1121.01.1.2.02 10.000,00
0.03.00MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXA DE COMBATE

INCENDIO

1121.01.1.2.03 200.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS

1121.01.1.3.00 1.120.000,00
0.000.000TAXAS DE INSPEçãO, CONTROLE E FISCALIZAçãO -

DíVIDA ATIVA

1121.01.1.3.01 20.000,00
0.01.00DIVIDA ATIVA TAXA FISC. E VIG. SANITÁRIA

1121.01.1.3.02 100.000,00
0.03.00DIVIDA ATIVA TAXA COMBATE INCENDIO

1121.01.1.3.03 1.000.000,00
0.01.00DIVIDA ATIVA DAS TAXAS

1121.01.1.4.00 680.000,00
0.000.000TAXAS INSP., CONT. E FISCALIZAçãO - D.ATIVA -

MULTAS E JUROS

1121.01.1.4.01 30.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA FISC. E

VIG.SANITARIA

1121.01.1.4.02 50.000,00
0.03.00MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA COMBATE

INCENDIO

1121.01.1.4.03 600.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS

TAXAS
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1122.00.0.0.00 7.700.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS
1122.01.0.0.00 7.700.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS
1122.01.1.0.00 7.700.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS
1122.01.1.1.00 7.700.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - PRINCIPAL
1122.01.1.1.01 1.400.000,000.01.00TAXA DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS

PUBLICOS

1122.01.1.1.02 300.000,00
0.03.00TAXA DE INVESTIDURA

1122.01.1.1.03 1.000.000,00
0.01.00TAXA DE RECOLHIMENTO TRAT.DEST.RES.SAÚDE

1122.01.1.1.04 5.000.000,00
0.04.00TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRS

1130.00.0.0.00 3.110.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DE MELHORIA

1138.00.0.0.00 3.110.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DE MELHORIA - ESPECíFICA E/M

1138.04.0.0.00 2.000.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAçãO E

OBRAS COMPLEMEN

1138.04.1.0.00 2.000.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAçãO E

OBRAS COMPLEMEN

1138.04.1.1.00 2.000.000,00
0.01.00CONTRIB. MELH. P/ PAVIM. E OBRAS COMPLEM. -

PRINCIPAL

1138.99.0.0.00 1.110.000,00
0.000.000OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA

1138.99.1.0.00 1.110.000,00
0.000.000OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA

1138.99.1.2.00 10.000,00
0.01.00OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA - MULTAS E

JUROS

1138.99.1.3.00 500.000,00
0.01.00OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA -  DíVIDA ATIVA

1138.99.1.4.00 600.000,00
0.01.00OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA-DíVIDA

ATIVA-MULTAS E JUROS

1200.00.0.0.00 19.051.500,00
0.000.000CONTRIBUIçõES

1210.00.0.0.00 11.551.500,00
0.000.000CONTRIBUIçõES SOCIAIS

1210.04.0.0.00 11.551.500,00
0.000.000CONTRIBUIçãO PARA O REGIME PRóPRIO DE

PREVIDêNCIA SOCIAL - R

1210.04.2.0.00 11.281.500,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O

RPPS

1210.04.2.1.00 11.250.000,00
0.04.00CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL P/ O RPPS -

PRINCIPAL

1210.04.2.2.00 30.000,00
0.04.00CONTRIB. DO SERVIDOR ATIVO CIVIL P/ O RPPS -

MULTAS E JUROS

1210.04.2.8.00 1.500,00
0.04.00CONTRIB. DO SERVIDOR ATIVO CIVIL P/ O RPPS - AT.

MONETáRIA

1210.04.3.0.00 200.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS PARA

O RPPS

1210.04.3.1.00 200.000,00
0.04.00CONTRIB. DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS P/ O RPPS

- PRINCIPAL

1210.04.4.0.00 70.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS

1210.04.4.1.00 70.000,00
0.04.00CONTRIBUIçãO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS

- PRINCIPAL

1240.00.0.0.00 7.500.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO PARA O CUSTEIO DO SERVIçO DE

ILUMINAçãO PúBLICA

1240.00.0.0.00 7.500.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO PARA O CUSTEIO DO SERVIçO DE

ILUMINAçãO PúBLICA

1240.00.1.0.00 7.500.000,00
0.000.000CONTRIBUIçãO PARA O CUSTEIO DO SERVIçO DE

ILUMINAçãO PúBLICA

1240.00.1.1.00 7.500.000,00
0.03.00CONTRIB P/ CUSTEIO SERVIçO DE ILUMINAçãO

PúBLICA-PRINCIPAL

1300.00.0.0.00 5.292.000,00
0.000.000RECEITA PATRIMONIAL

1310.00.0.0.00 350.000,00
0.000.000EXPLORAçãO DO PATRIMôNIO IMOBILIáRIO DO ESTADO

1310.01.0.0.00 115.000,00
0.000.000ALUGUéIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDêMIOS,

TARIFAS DE OCUPAç

1310.01.1.0.00 110.000,00
0.000.000ALUGUéIS E ARRENDAMENTOS

1310.01.1.1.00 110.000,00
0.000.000ALUGUéIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL

1310.01.1.1.01 50.000,00
0.01.00ALUGUEL DE BOX

1310.01.1.1.02 50.000,00
0.01.00ALUGUEL RECINTO DE EXPOSIÇÕES JOAO ZANCANNER

1310.01.1.1.03 10.000,00
0.01.00ALUGUEL ESTÁDIO MUNICIPAL SILVIO SALLES

1310.01.2.0.00 5.000,00
0.000.000FOROS, LAUDêMIOS E TARIFAS DE OCUPAçãO

1310.01.2.1.00 5.000,00
0.01.00FOROS, LAUDêMIOS E TARIFAS DE OCUPAçãO -

PRINCIPAL

1310.02.0.0.00 235.000,00
0.000.000CONCESSãO, PERMISSãO, AUTORIZAçãO OU CESSãO

DO DIREITO DE US

1310.02.1.0.00 235.000,00
0.000.000CONCESSãO, PERMISSãO, AUTORIZAçãO OU CESSãO

DO DIREITO DE US

1310.02.1.1.00 235.000,00
0.000.000CONC.,PERM., AUTOR. CES. DIREITO USO DE BENS

IMOV.-PRINCIPAL

1310.02.1.1.01 10.000,00
0.01.00CONCESSÃO DE USO DE JAZIGOS

1310.02.1.1.02 20.000,00
0.01.00CONCESSÃO DE USO TERMINAL URBANO GERSON

GABAS

1310.02.1.1.03 150.000,00
0.01.00CONCESSÃO DE USO TERMINAL RODOVIÁRIO JOAO

CAPARROZ

1310.02.1.1.04 50.000,00
0.01.00CONCESSÃO DE USO SHOPPING POPULAR

1310.02.1.1.05 5.000,00
0.04.00CONCESSÃO. PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO

FAFICA
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1320.00.0.0.00 4.942.000,000.000.000VALORES MOBILIáRIOS
1321.00.0.0.00 4.941.000,000.000.000JUROS E CORREçõES MONETáRIAS
1321.00.1.0.00 4.339.000,000.000.000REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS
1321.00.1.1.00 4.339.000,000.000.000REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS - PRINCIPAL
1321.00.1.1.01 150.000,000.02.00REMUN.DEP.BANC.REC.VINCUL.FUNDEB
1321.00.1.1.02 30.000,000.05.00FMS - FNS - BLAFB
1321.00.1.1.03 40.000,000.05.00FMS - FNS - BLATB
1321.00.1.1.04 25.000,000.05.00FMS - FNS - BLMAC
1321.00.1.1.05 30.000,000.05.00FMS - FNS - BLVGS
1321.00.1.1.06 10.000,000.05.00FMS - FNS - AIDS
1321.00.1.1.07 8.000,000.05.00FMS - FNS - FARPOP
1321.00.1.1.08 53.000,000.05.00FMS - FNS - BLINV
1321.00.1.1.09 2.000,000.05.00FMS - FNS - BLGES
1321.00.1.1.10 25.000,000.05.00FMS - FNS - COMP.REGULADORES - CPLIN
1321.00.1.1.11 20.000,000.05.00FMS - FNS - INCAPS
1321.00.1.1.12 25.000,000.05.00FMS - FNS - INVIG
1321.00.1.1.13 100.000,000.01.00REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS EDUCAÇÃO BÁSICA
1321.00.1.1.14 30.000,000.05.00REMUN.DEP.REC.TRANSFERÊNCIA SALÁRIO

EDUCAÇÃO

1321.00.1.1.15 25.000,00
0.02.00REMUN.DEP.REC.CONVÊNIO TRANSPORTE DE ALUNOS

1321.00.1.1.16 5.000,00
0.05.00REMUN.DEP.REC.FNDE/PNATE-TRANSP.ESCOLAR

1321.00.1.1.17 120.000,00
0.05.00REMUN.DEP.REC.FNDE-PNAE/CRECHE/PRÉ-ESC/FUNDA

MENTAL

1321.00.1.1.19 15.000,00
0.02.00REC.R.D.B.R.VINC.-CONST.CRECHE BOA VISTA

1321.00.1.1.21 10.000,00
0.02.00REC.R.D.B.R.VINC.-CONS.CRECHE ESC.GLORIA

1321.00.1.1.22 120.000,00
0.01.00REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS SAÚDE

1321.00.1.1.23 30.000,00
0.02.00REMUN.DEP.REC.VINC-CIDE

1321.00.1.1.24 15.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO BÁSICA

1321.00.1.1.25 5.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/PBF

1321.00.1.1.26 3.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/SUAS

1321.00.1.1.27 2.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO BÁSICA - BPC

1321.00.1.1.28 15.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE

1321.00.1.1.29 10.000,00
0.05.00FNAS-FMAS - PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE

1321.00.1.1.30 25.000,00
0.01.00REMUN.DEP.BANC.REC-TRÂNSITO POUP

1321.00.1.1.31 1.000,00
0.03.00REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-FSS

1321.00.1.1.33 5.000,00
0.02.00REMUN.DEP.BANC-SADS PROTEÇÃO BÁSICA

1321.00.1.1.34 90.000,00
0.03.00REMUN.DEP.REC-FEBOM-BOMBEIROS

1321.00.1.1.35 2.000,00
0.02.00REC.REM.OTS.DEP.BANC.REC.VINC-SADS

PROT.ESPECIAL-ALTA COMPLE

1321.00.1.1.36 15.000,00
0.04.00REC.REM.OTS DEP.BANC.REC.VINC-IMES-FAFICA

1321.00.1.1.37 5.000,00
0.03.00REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-FUNDO

MUNIC.CULTURA

1321.00.1.1.38 3.000,00
0.02.00REC.REM.OTS.DEP.BANC.REC.VINC-SADS

PROT.ESPECIAL-MÉDIA COMPL

1321.00.1.1.39 70.000,00
0.03.00REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-F.M.D.U.

1321.00.1.1.41 25.000,00
0.03.00REC.REM.OTS.D.B.R.VINC.-FMIP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1321.00.1.1.42 5.000,00
0.03.00REC.REM.OTS D.B.R.V-FUNDO MEIO AMBIENTE

1321.00.1.1.43 10.000,00
0.03.00REC.REM.OUTROS DEP.BANC.REC.VINC.-F.M.D.C.A.

1321.00.1.1.44 700.000,00
0.01.00REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS PREFEITURA

1321.00.1.1.45 340.000,00
0.01.00REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS SUPERÁVIT SAEC

1321.00.1.1.46 100.000,00
0.01.00REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS ALIENAÇÃO

1321.00.1.1.47 2.000.000,00
0.04.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1321.00.1.1.48 10.000,00
0.02.00REC.R.D.B.R.VINC. - CRECHE JD BELÉM

1321.00.1.1.49 10.000,00
0.02.00REC.REM.D.B.R.V.CONVENIO DETRAN

1321.00.4.0.00 602.000,00
0.000.000REMUNERAçãO DOS RECURSOS DO REGIME PRóPRIO

DE PREVIDêNCIA SO

1321.00.4.1.00 602.000,00
0.000.000REMUNERAçãO DOS RECURSOS DO RPPS - PRINCIPAL

1321.00.4.1.01 360.000,00
0.04.00REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA

1321.00.4.1.02 242.000,00
0.04.00REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA VARIÁVEL

1322.00.0.0.00 1.000,00
0.000.000DIVIDENDOS

1322.00.1.0.00 1.000,00
0.000.000DIVIDENDOS

1322.00.1.1.00 1.000,00
0.01.00DIVIDENDOS - PRINCIPAL

1600.00.0.0.00 56.470.000,00
0.000.000RECEITA DE SERVIçOS

1610.00.0.0.00 54.250.000,00
0.000.000SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1610.01.0.0.00 54.210.000,00
0.000.000SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1610.01.1.0.00 54.210.000,00
0.000.000SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
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1610.01.1.1.00 52.960.000,000.000.000SERVIçOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL
1610.01.1.1.01 20.300.000,000.04.00SERVIÇOS DE AGUA
1610.01.1.1.02 800.000,000.04.00SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE EXTENÇÃO DE REDE ÁGUA
1610.01.1.1.03 500.000,000.04.00SERVIÇOS DE MUDANÇA DE CAVALETE DE ÁGUA
1610.01.1.1.04 20.900.000,000.04.00SERVIÇOS DE ESGOTO
1610.01.1.1.05 400.000,000.04.00SERVIÇOS DE EXTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO
1610.01.1.1.06 700.000,000.04.00SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA
1610.01.1.1.07 500.000,000.04.00CURSO DE PEDAGOGIA
1610.01.1.1.08 100.000,000.04.00CURSO DE LETRAS
1610.01.1.1.09 160.000,000.04.00CURSO DE GEOGRAFIA
1610.01.1.1.10 100.000,000.04.00CURSO DE HISTÓRIA
1610.01.1.1.11 200.000,000.04.00CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
1610.01.1.1.12 100.000,000.04.00CURSO DE CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO
1610.01.1.1.13 85.000,000.04.00CURSO DE MATEMÁTICA
1610.01.1.1.14 1.835.000,000.04.00CURSO DE DIREITO
1610.01.1.1.15 800.000,000.04.00CURSO DE FISIOTERAPIA
1610.01.1.1.16 100.000,000.04.00CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
1610.01.1.1.17 1.800.000,000.04.00CURSO DE ODONTOLOGIA
1610.01.1.1.18 850.000,000.04.00CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
1610.01.1.1.19 1.200.000,000.04.00CURSO DE PSICOLOGIA
1610.01.1.1.20 600.000,000.04.00CURSO DE NUTRIÇÃO
1610.01.1.1.21 50.000,000.04.00CURSO DE CURTA DURAÇÃO E EXTENSÃO
1610.01.1.1.22 480.000,000.04.00TRANSFERENCIA FIES
1610.01.1.1.23 400.000,000.04.00CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
1610.01.1.2.00 30.000,000.04.00SERVIçOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS E

JUROS

1610.01.1.3.00 1.200.000,00
0.04.00SERVIçOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - DíVIDA ATIVA

1610.01.1.4.00 20.000,00
0.04.00SERVIçOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - DíVIDA

ATIVA-M E JUROS

1610.02.0.0.00 40.000,00
0.000.000INSCRIçãO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

1610.02.1.0.00 40.000,00
0.000.000INSCRIçãO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

1610.02.1.1.00 40.000,00
0.000.000INSCRIçãO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

- PRINCIPAL

1610.02.1.1.01 30.000,00
0.04.00VESTIBULARES

1610.02.1.1.02 10.000,00
0.04.00PROCESSOS SELETIVOS

1620.00.0.0.00 250.000,00
0.000.000SERVIçOS E ATIVIDADES REFERENTES à NAVEGAçãO E

AO TRANSPORTE

1620.02.0.0.00 250.000,00
0.000.000SERVIçOS DE TRANSPORTE

1620.02.1.0.00 250.000,00
0.000.000SERVIçOS DE TRANSPORTE

1620.02.1.1.00 250.000,00
0.000.000SERVIçOS DE TRANSPORTE - PRINCIPAL

1620.02.1.1.01 250.000,00
0.01.00TARIFA DE EMBARQUE

1690.00.0.0.00 1.970.000,00
0.000.000OUTROS SERVIçOS

1690.99.0.0.00 1.970.000,00
0.000.000OUTROS SERVIçOS

1690.99.1.0.00 1.970.000,00
0.000.000OUTROS SERVIçOS

1690.99.1.1.00 1.970.000,00
0.000.000OUTROS SERVIçOS - PRINCIPAL

1690.99.1.1.01 50.000,00
0.01.00LIMPEZA PROPRIEDADE PARTICULAR

1690.99.1.1.02 500.000,00
0.01.00AREA AZUL

1690.99.1.1.03 370.000,00
0.04.00SERVIÇOS DE CONSERTO DE ASFALTO

1690.99.1.1.04 200.000,00
0.04.00SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA

1690.99.1.1.05 50.000,00
0.04.00SERVIÇOS DE ANÁLISE FÍSICA,QUIMICA E

BACTERIOLÓGICA

1690.99.1.1.06 800.000,00
0.04.00OUTROS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

1700.00.0.0.00 233.064.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS CORRENTES

1710.00.0.0.00 86.952.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DA UNIãO E DE SUAS ENTIDADES

1718.00.0.0.00 86.952.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DA UNIãO - ESPECíFICA E/M

1718.01.0.0.00 49.900.000,00
0.000.000PARTICIPAçãO NA RECEITA DA UNIãO

1718.01.2.0.00 45.000.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS

MUNICíPIOS - COTA ME

1718.01.2.1.00 45.000.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

1718.01.3.0.00 2.500.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DO

MUNICíPIOS - 1% COTA

1718.01.3.1.00 2.500.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DE DEZEMBRO -

PRINCIPAL

1718.01.4.0.00 2.000.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS

MUNICíPIOS - 1% COTA

1718.01.4.1.00 2.000.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO FPM- 1% COTA DE JULHO - PRINCIPAL

1718.01.5.0.00 400.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
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1718.01.5.1.00 400.000,000.01.00COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL
1718.02.0.0.00 550.000,000.000.000TRANSFERêNCIA DA COMPENSAçãO FINANCEIRA PELA

EXPLORAçãO DE R

1718.02.6.0.00 550.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRóLEO - FEP

1718.02.6.1.00 550.000,00
0.05.00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRóLEO - FEP

- PRINCIPAL

1718.03.0.0.00 22.810.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAúDE - SUS -

1718.03.1.0.00 22.810.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAúDE - SUS -

1718.03.1.1.00 22.810.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE RECURSOS- SUS- REP. FUNDO A

FUNDO-PRINCIPAL

1718.03.1.1.01 4.300.000,00
0.05.00PISO DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

1718.03.1.1.02 2.000.000,00
0.05.00SAÚDE DA FAMÍLIA

1718.03.1.1.03 100.000,00
0.05.00AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

1718.03.1.1.04 650.000,00
0.05.00SAÚDE BUCAL

1718.03.1.1.05 500.000,00
0.05.00NÚCLEO APOIO SAÚDE A FAMILIA-NASF

1718.03.1.1.06 15.000,00
0.05.00INCENTIVO PROG.ACADEMIA DA SAÚDE

1718.03.1.1.08 100.000,00
0.05.00FORTALECENDO POLITICAS AFETAS ATUAÇÃO ESTR.

ACS 5%

1718.03.1.1.09 1.200.000,00
0.05.00ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR ACS 95%

1718.03.1.1.10 850.000,00
0.05.00INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO ATENÇÃO BÁSICA

1718.03.1.1.11 50.000,00
0.05.00RASTREAMENTO DE MAMOGRAFIA

1718.03.1.1.12 80.000,00
0.05.00CONSULTAS MÉDICAS/OTS.PROF. NÍVEL SUPERIOR

1718.03.1.1.13 500.000,00
0.05.00TRATAMENTO DOENCAS APARELHO DE VISÃO

1718.03.1.1.14 3.600.000,00
0.05.00UPA - RECEITA DE CUSTEIO

1718.03.1.1.15 3.900.000,00
0.05.00TETO FINANCEIRO

1718.03.1.1.16 550.000,00
0.05.00SAMU - RAU

1718.03.1.1.17 1.140.000,00
0.05.00SAMU - MAC

1718.03.1.1.18 300.000,00
0.05.00CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICAS - CEO

1718.03.1.1.19 80.000,00
0.05.00TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISERIA

1718.03.1.1.20 30.000,00
0.05.00TETO MUNICIPAL REDE VIVER SEM LIMITES

1718.03.1.1.21 1.900.000,00
0.05.00TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL

1718.03.1.1.22 200.000,00
0.05.00PISO FIXO VIG.E PROMOÇÃO SAÚDE - PFVPS

1718.03.1.1.23 350.000,00
0.05.00INCENTIVO PROG.NAC. HIV/AIDS

1718.03.1.1.24 10.000,00
0.05.00PISO FIXO VIG.SANITARIA - PARTE ANVISA

1718.03.1.1.25 125.000,00
0.05.00PISO FIXO VIG.SANITARIA - PARTE FNS

1718.03.1.1.26 130.000,00
0.05.00INCENTIVOS PONTUAIS/AÇÕES SERV.VIG.SANITÁRIA -

IPVS

1718.03.1.1.27 150.000,00
0.05.00FARMACIA POPULAR DO BRASIL

1718.04.0.0.00 1.402.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTêNCIA

1718.04.1.0.00 1.402.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTêNCIA

1718.04.1.1.00 1.402.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FNAS - PRINCIPAL

1718.04.1.1.01 290.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - PAIF

1718.04.1.1.02 150.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/PBF

1718.04.1.1.03 30.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/SUAS

1718.04.1.1.04 12.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - BPC

1718.04.1.1.05 500.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE

1718.04.1.1.06 300.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE

1718.04.1.1.07 120.000,00
0.05.00FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - CRIANÇA FELIZ

1718.05.0.0.00 11.620.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DO DESENVOLVIME

1718.05.1.0.00 9.700.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçãO

1718.05.1.1.00 9.700.000,00
0.05.00TRANSFERêNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçãO - PRINCIPAL

1718.05.3.0.00 1.900.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO

PROGRAMA NACION

1718.05.3.1.00 1.900.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES

PNAE - PRINCIPAL

1718.05.3.1.01 750.000,00
0.05.00FNDE/PNAE

1718.05.3.1.02 450.000,00
0.05.00FNDE/PNAE - CRECHE

1718.05.3.1.03 360.000,00
0.05.00FNDE/PNAE - PRÉ ESCOLA

1718.05.3.1.04 20.000,00
0.05.00FNDE/PNAE - EJA

1718.05.3.1.05 320.000,00
0.05.00FNDE/PNAE - FUNDAMENTAL

1718.05.4.0.00 20.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO

PROGRAMA NACION

1718.05.4.1.00 20.000,00
0.05.00TRANSFERêNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES

PNATE - PRINCIPAL

1718.06.0.0.00 320.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAçãO

- L.C. Nº 87/
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1718.06.1.0.00 320.000,000.000.000TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAçãO
- L.C. Nº 87/

1718.06.1.1.00 320.000,00
0.01.00TRANSFERêNCIA FINAN.ICMS-DESONERAçãO-L.C. Nº

87/96-PRINCIPAL

1718.10.0.0.00 350.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO E DE SUAS

ENTIDADES

1718.10.9.0.00 350.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO

1718.10.9.1.00 350.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO -

PRINCIPAL

1718.10.9.1.01 350.000,00
0.05.00MINISTERIO DAS CIDADES - PROJETO MINHA CASA

MINHA VIDA

1720.00.0.0.00 95.892.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E

1728.00.0.0.00 95.892.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS - ESPECíFICA E/M

1728.01.0.0.00 94.932.000,00
0.000.000PARTICIPAçãO NA RECEITA DOS ESTADOS

1728.01.1.0.00 66.000.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO ICMS

1728.01.1.1.00 66.000.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1728.01.2.0.00 26.000.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO IPVA

1728.01.2.1.00 26.000.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1728.01.3.0.00 500.000,00
0.000.000COTA-PARTE DO IPI - MUNICíPIOS

1728.01.3.1.00 500.000,00
0.01.00COTA-PARTE DO IPI - MUNICíPIOS - PRINCIPAL

1728.01.4.0.00 250.000,00
0.000.000COTA-PARTE DA CONTRIBUIçãO DE INTERVENçãO NO

DOMíNIO ECONôMI

1728.01.4.1.00 250.000,00
0.02.00COTA-PARTE-CONT.INTERVENçãO NO DOMíNIO

ECONôMICO-PRINCIPAL

1728.01.9.0.00 2.182.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS

1728.01.9.1.00 2.182.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL

1728.01.9.1.01 430.000,00
0.02.00SADS - PROTEÇÃO BÁSICA-FAMILIA

1728.01.9.1.02 170.000,00
0.02.00SADS - PROTEÇÃO ESPECIAL/ALTA

COMPLEX.-MIGRANTE

1728.01.9.1.03 170.000,00
0.02.00SADS - PROTEÇÃO ESPECIAL/MÉDIA

COMPLEX.-LIBERDADE ASSISTIDA

1728.01.9.1.04 520.000,00
0.02.00SADS - PROJETO ADOLESC. CONDECA

1728.01.9.1.05 100.000,00
0.02.00SADS - CONVENIO CENTRO DIA

1728.01.9.1.06 760.000,00
0.02.00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL

1728.01.9.1.07 32.000,00
0.02.00CONVENIO FEHIDRO

1728.02.0.0.00 300.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAçãO

FINANCEIRA (25%)

1728.02.3.0.00 300.000,00
0.000.000COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAçãO FINANCEIRA

PELA PRODUçãO

1728.02.3.1.00 300.000,00
0.01.00COTA-PARTE ROY.-COMP.FIN.PROD.PETRóLEO-LEI

7990/89-PRINCIPAL

1728.03.0.0.00 660.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA

PROGRAMAS DE SAúDE

1728.03.1.0.00 660.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA

PROGRAMAS DE SAúDE

1728.03.1.1.00 660.000,00
0.000.000TRANSF.REC.ESTADO P/ PROG.SAúDE-REP. FUNDO A

FUNDO-PRINCIPAL

1728.03.1.1.01 150.000,00
0.02.00PROGRAMA GLICEMIA

1728.03.1.1.02 210.000,00
0.02.00ASSISTENCIA FARMACEUTICA

1728.03.1.1.03 250.000,00
0.02.00PISO DE ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

1728.03.1.1.04 50.000,00
0.02.00RECURSOS PARA AEDES AEGYPTI

1740.00.0.0.00 220.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE INSTITUIçõES PRIVADAS

1740.00.0.0.00 220.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE INSTITUIçõES PRIVADAS

1740.00.1.0.00 220.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE INSTITUIçõES PRIVADAS

1740.00.1.1.00 220.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE INSTITUIçõES PRIVADAS -

PRINCIPAL

1740.00.1.1.01 10.000,00
0.03.00DOAÇÕES FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

1740.00.1.1.02 200.000,00
0.03.00DOAÇÕES FMDCA

1740.00.1.1.03 10.000,00
0.03.00DOAÇÕES FUMAPI

1750.00.0.0.00 50.000.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUIçõES PúBLICAS

1758.00.0.0.00 50.000.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUIçõES PúBLICAS

- ESPECíFICA

1758.01.0.0.00 50.000.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENçãO E DESENVOL

1758.01.1.0.00 50.000.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENçãO E DESENVOL

1758.01.1.1.00 50.000.000,00
0.02.00TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB -

PRINCIPAL

1900.00.0.0.00 20.860.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.0.0.00 2.266.000,00
0.000.000MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

1910.01.0.0.00 2.266.000,00
0.000.000MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçãO ESPECíFICA

1910.01.1.0.00 2.266.000,00
0.000.000MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçãO ESPECíFICA

1910.01.1.1.00 2.266.000,00
0.000.000MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçãO ESPECíFICA -

PRINCIPAL
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1910.01.1.1.01 2.000.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO DE TRANSITO
1910.01.1.1.02 1.000,000.03.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO CEROL LINHAS

PIPAS

1910.01.1.1.03 100.000,00
0.03.00MULTAS POR ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE

1910.01.1.1.04 15.000,00
0.03.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO NORMAS

EDILICIAS

1910.01.1.1.05 150.000,00
0.04.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO POR VIOLAÇÃO

1920.00.0.0.00 2.390.000,00
0.000.000INDENIZAçõES, RESTITUIçõES E RESSARCIMENTOS

1921.00.0.0.00 605.000,00
0.000.000INDENIZAçõES

1921.99.0.0.00 605.000,00
0.000.000OUTRAS INDENIZAçõES

1921.99.1.0.00 605.000,00
0.000.000OUTRAS INDENIZAçõES

1921.99.1.1.00 600.000,00
0.01.00OUTRAS INDENIZAçõES - PRINCIPAL

1921.99.1.1.00 5.000,00
0.04.00OUTRAS INDENIZAçõES - PRINCIPAL

1922.00.0.0.00 1.785.000,00
0.000.000RESTITUIçõES

1922.99.0.0.00 1.785.000,00
0.000.000OUTRAS RESTITUIçõES

1922.99.1.0.00 1.785.000,00
0.000.000OUTRAS RESTITUIçõES

1922.99.1.1.00 1.000.000,00
0.01.00OUTRAS RESTITUIçõES - PRINCIPAL

1922.99.1.1.00 130.000,00
0.04.00OUTRAS RESTITUIçõES - PRINCIPAL

1922.99.1.1.00 655.000,00
0.04.00OUTRAS RESTITUIçõES - PRINCIPAL

1990.00.0.0.00 16.204.000,00
0.000.000DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1990.03.0.0.00 200.000,00
0.000.000COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME

GERAL E OS REGIMES P

1990.03.1.0.00 200.000,00
0.000.000COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME

GERAL E OS REGIMES P

1990.03.1.1.00 200.000,00
0.04.00COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE RGPS E RPPS -

PRINCIPAL

1990.12.0.0.00 850.000,00
0.000.000ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIçãO EM DíVIDA ATIVA E

RECEITAS DE

1990.12.2.0.00 850.000,00
0.000.000ÔNUS DE SUCUMBêNCIA

1990.12.2.1.00 850.000,00
0.000.000ÔNUS DE SUCUMBêNCIA - PRINCIPAL

1990.12.2.1.01 750.000,00
0.01.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PREFEITURA

1990.12.2.1.02 100.000,00
0.04.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - SAEC

1990.99.0.0.00 15.154.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS

1990.99.1.0.00 15.154.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS

1990.99.1.1.00 10.196.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - PRINCIPAL

1990.99.1.1.01 1.250.000,00
0.01.00OUTRAS RECEITAS - PREFEITURA

1990.99.1.1.02 55.000,00
0.03.00OUTRAS RECEITAS - ATIVIDADES CULTURAIS

1990.99.1.1.03 700.000,00
0.03.00OUTRAS RECEITAS - NORMAS EDILICIAS

1990.99.1.1.04 1.000,00
0.03.00OUTRAS RECEITAS - DOAÇÕES AO MEIO AMBIENTE

1990.99.1.1.05 5.000,00
0.01.00OUTRAS RECEITAS - CREDENCIAMENTO VAGA IDOSO

1990.99.1.1.06 30.000,00
0.01.00OUTRAS RECEITAS - DOAÇÕES BICICLETÁRIO

1990.99.1.1.07 5.000,00
0.04.00OUTRAS RECEITAS - IPMC

1990.99.1.1.08 8.000.000,00
0.04.00OUTRAS RECEITAS - IPMC ASSISTENCIA MÉDICA

1990.99.1.1.09 50.000,00
0.04.00OUTRAS RECEITAS - SAEC

1990.99.1.1.10 100.000,00
0.04.00OUTRAS RECEITAS - FAFICA

1990.99.1.2.00 1.257.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - MULTAS E JUROS

1990.99.1.2.01 5.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS - NÃO TRIBUTÁRIA

1990.99.1.2.02 350.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS - TRANSP. PÚBLICO

1990.99.1.2.03 2.000,00
0.01.00MULTAS E JUROS - SHOPPING POPULAR

1990.99.1.2.04 900.000,00
0.04.00MULTAS E JUROS - ÁGUA E ESGOTO

1990.99.1.3.00 2.841.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - DíVIDA ATIVA

1990.99.1.3.01 100.000,00
0.01.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA

1990.99.1.3.02 1.000,00
0.01.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA ÁREA AZUL

1990.99.1.3.03 50.000,00
0.03.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA NORMAS EDILICIAS

1990.99.1.3.04 180.000,00
0.03.00RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO MEIO

AMBIENTE

1990.99.1.3.05 10.000,00
0.01.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA MULTAS DE TRANSITO

1990.99.1.3.06 2.500.000,00
0.04.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA DE ÁGUA E ESGOTO

1990.99.1.4.00 860.000,00
0.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - DíVIDA ATIVA -

MULTAS E JUROS

1990.99.1.4.01 5.000,00
0.01.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

ÁREA AZUL

1990.99.1.4.02 15.000,00
0.03.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS N.

EDILICIA

1990.99.1.4.04 40.000,00
0.03.00 MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO

MEIO AMBIENTE

1990.99.1.4.05 800.000,00
0.04.00OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE

ÁGUA

2000.00.0.0.00 15.000.000,00
0.000.000RECEITAS DE CAPITAL
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Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

Página 8

F.R.
SubCategoria

2100.00.0.0.00 6.500.000,000.000.000OPERAçõES DE CRéDITO
2110.00.0.0.00 6.500.000,000.000.000OPERAçõES DE CRéDITO - MERCADO INTERNO
2118.00.0.0.00 6.500.000,000.000.000OPERAçõES DE CRéDITO - MERCADO INTERNO -

ESTADOS/DF/MUNICíPI

2118.01.0.0.00 6.500.000,00
0.000.000OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS DE

ESTADOS/DF/MUNICíPIOS

2118.01.5.0.00 6.500.000,00
0.000.000OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS

DE MODERNIZAçãO

2118.01.5.1.00 6.500.000,00
0.07.00OP.CRéDITO INT. P/ PROG.MODERNIZAçãO DA ADM.

PúBL.-PRINCIPAL

2200.00.0.0.00 100.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS

2210.00.0.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS MóVEIS

2213.00.0.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS MóVEIS E SEMOVENTES

2213.00.1.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS MóVEIS E SEMOVENTES

2213.00.1.1.00 50.000,00
0.01.00ALIENAçãO DE BENS MóVEIS E SEMOVENTES -

PRINCIPAL

2220.00.0.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS

2220.00.0.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS

2220.00.1.0.00 50.000,00
0.000.000ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS

2220.00.1.2.00 50.000,00
0.01.00ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS - MULTAS E JUROS

2400.00.0.0.00 8.400.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL

2410.00.0.0.00 4.500.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DA UNIãO E DE SUAS ENTIDADES

2418.00.0.0.00 4.500.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

2418.10.0.0.00 4.500.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIA DE CONVêNIOS DA UNIãO E DE SUAS

ENTIDADES

2418.10.9.0.00 4.500.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO

2418.10.9.1.00 4.500.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO -

PRINCIPAL

2418.10.9.1.01 4.000.000,00
0.05.00PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO

2418.10.9.1.02 500.000,00
0.05.00ABRIGOS DE PASSAGEIROS, CALÇADAS E RAMPAS DE

ACESSIBILIDADE

2420.00.0.0.00 3.900.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E

2428.00.0.0.00 3.900.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL,

E DE SUAS ENTI

2428.10.0.0.00 3.900.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERA

2428.10.1.0.00 10.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS PARA

O SISTEMA ÚNICO

2428.10.1.1.00 10.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS P/ O

SUS - PRINCIPAL

2428.10.1.1.01 10.000,00
0.02.00CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇAO DE UNIDADE

BASICA DE SAUDE

2428.10.2.0.00 1.600.000,00
0.000.000TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAM

2428.10.2.1.00 1.600.000,00
0.000.000TRANSF. CONVêNIOS DOS ESTADOS P/ PROG. DA

EDUCAçãO-PRINCIPAL

2428.10.2.1.01 560.000,00
0.02.00CONV.CONSTR.CRECHE ESC.PARQUE GLORIA V

2428.10.2.1.02 1.040.000,00
0.02.00CONV.CONSTR.CRECHE ESC.ALTO DA BOA VISTA

2428.10.9.0.00 2.290.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS

ESTADOS

2428.10.9.1.00 2.290.000,00
0.000.000OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS

ESTADOS - PRINCIPAL

2428.10.9.1.01 1.000.000,00
0.02.00REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL

2428.10.9.1.02 500.000,00
0.02.00PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO

2428.10.9.1.03 490.000,00
0.02.00CONV. DETRAN -IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇAO

CONTROLE SEMAFÓRICO

2428.10.9.1.04 300.000,00
0.02.00CONVENIO PARA REFORMA DO TERMINAL RODOVIARIO

9000.00.0.0.00 -27.644.000,00
0.000.000(R) DEDUçõES DA RECEITA

9500.00.0.0.00 -27.644.000,00
0.000.000(R) DEDUçõES DO FUNDEB

9510.00.0.0.00 -27.644.000,00
0.000.000(R) DEDUçõE DO FUNDEB

9510.00.0.0.00 -27.644.000,00
0.000.000(R) DEDUçõE DO FUNDEB

9510.00.0.0.00 -27.644.000,00
0.000.000(R) DEDUçõE DO FUNDEB

9510.00.0.0.01 -9.000.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - COTA PARTE FPM

9510.00.0.0.02 -80.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR

9510.00.0.0.03 -64.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS DESONERAÇÃO

9510.00.0.0.04 -13.200.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS

9510.00.0.0.05 -5.200.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA

9510.00.0.0.06 -100.000,00
0.01.00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI

Total das Receitas (exceto Intra-Orçamentárias) 433.438.500,00
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Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

Página 9

F.R.
SubCategoria

7000.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 51.901.500,000.000.000
7200.00.0.0.00 CONTRIBUIçõES - INTRA OFSS 41.781.500,000.000.000
7210.00.0.0.00 CONTRIBUIçõES SOCIAIS - INTRA OFSS 41.781.500,000.000.000
7210.04.0.0.00 CONTRIBUIçãO PARA O REGIME PRóPRIO DE PREVIDêNCIA SOCIAL - R34.431.500,000.000.000
7210.04.1.0.00 CONTRIBUIçãO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS -34.431.500,000.000.000
7210.04.1.1.00 CONTRIB. PAT. SERV. ATIVO CIVIL P/ RPPS-PRINCIPAL-INTRA OFSS 31.400.000,000.04.00
7210.04.1.3.00 CONTRIB. PAT. SERV. ATIVO CIVIL P/ RPPS- D. ATIVA-INTRA OFSS 3.000.000,000.04.00
7210.04.1.4.00 CON.PAT.SERV. ATIVO CIVIL P/ RPPS- D. ATIVA-M.E JUROS-INTRA 30.000,000.04.00
7210.04.1.9.00 CON.PAT.SERV. ATIVO CIVIL P/ RPPS- D. ATIVA-AT. MONET.-INTRA 1.500,000.04.00
7210.99.0.0.00 OUTRAS CONTRIBUIçõES SOCIAIS - INTRA OFSS 7.350.000,000.000.000
7210.99.1.0.00 OUTRAS CONTRIBUIçõES SOCIAIS - INTRA OFSS 7.350.000,000.000.000
7210.99.1.1.00 OUTRAS CONTRIBUIçõES SOCIAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS 6.600.000,000.000.000
7210.99.1.1.01 CONTRIB. PREV. EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - INTRA6.600.000,000.04.00
7210.99.1.2.00 OUTRAS CONTRIBUIçõES SOCIAIS - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS 450.000,000.000.000
7210.99.1.2.01 CONTRIB. PREV. EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - MULTA 450.000,000.04.00
7210.99.1.8.00 OUTRAS CONTRIBUIçõES SOCIAIS - AT. MONETáRIA - INTRA OFS 300.000,000.000.000
7210.99.1.8.01 CONTRIB. PREV. EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - ATUAL 300.000,000.04.00
7600.00.0.0.00 RECEITA DE SERVIçOS - INTRA OFSS 3.920.000,000.000.000
7610.00.0.0.00 SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS 3.920.000,000.000.000
7610.01.0.0.00 SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS 3.920.000,000.000.000
7610.01.1.0.00 SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - INTRA OFSS 3.920.000,000.000.000
7610.01.1.1.00 SERV.ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS 3.400.000,000.000.000
7610.01.1.1.00 SERV.ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL - INTRA OFSS 520.000,000.04.00
7610.01.1.1.01 SERVIÇOS DE ÁGUA - INTRA OFSS 1.800.000,000.04.00
7610.01.1.1.02 SERVIÇOS DE ESGOTO - INTRA OFSS 1.600.000,000.04.00
7900.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 6.200.000,000.000.000
7990.00.0.0.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 6.200.000,000.000.000
7990.99.0.0.00 OUTRAS RECEITAS - INTRA OFSS 6.200.000,000.000.000
7990.99.1.0.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - INTRA OFSS 6.200.000,000.000.000
7990.99.1.1.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS - PRINCIPAL - INTRA OFSS 6.200.000,000.000.000
7990.99.1.1.01 OUTRAS RECEITAS - IPMC ASSISTÊNCIA MÉDICA 6.200.000,000.04.00

Total das Receitas (Intra-Orçamentárias) 51.901.500,00

Total Geral das Receitas 485.340.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Anexo 02

NATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERALNATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERALNATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERALNATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL
Página 1
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

425.203.000,003 DESPESAS CORRENTES0 00 00. . .
240.840.000,003   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS1 00 00. . .

209.415.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS1 90 00. . .
3      APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS1 90 01. . . 33.520.000,00
3      PENSÕES1 90 03. . . 10.010.000,00
3      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO1 90 04. . . 60.000,00
3      OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS1 90 05. . . 2.005.000,00
3      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1 90 11. . . 141.385.000,00
3      OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 90 13. . . 16.360.000,00
3      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL1 90 16. . . 4.190.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS1 90 91. . . 545.000,00
3      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1 90 92. . . 10.000,00
3      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1 90 94. . . 150.000,00
3      RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO1 90 96. . . 1.180.000,00

31.425.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS1 91 00. . .
3      OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 91 13. . . 31.400.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS1 91 91. . . 25.000,00

2.005.000,003   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA2 00 00. . .
2.000.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS2 90 00. . .

3      JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO2 90 21. . . 2.000.000,00
5.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS2 91 00. . .

3      JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO2 91 21. . . 5.000,00
182.358.000,003   OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 00 00. . .

4.607.000,003    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3 50 00. . .
3      CONTRIBUIÇÕES3 50 41. . . 1.000,00
3      SUBVENÇÕES SOCIAIS3 50 43. . . 4.606.000,00

2.200.000,003    TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 71 00. . .
3      RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 71 70. . . 2.200.000,00

166.481.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS3 90 00. . .
3      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3 90 04. . . 82.000,00
3      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3 90 14. . . 721.000,00
3      AUXíLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES3 90 18. . . 10.000,00
3      MATERIAL DE CONSUMO3 90 30. . . 24.436.000,00
3      PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E3 90 31. . . 71.000,00
3      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3 90 32. . . 3.666.000,00
3      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3 90 33. . . 50.000,00
3      OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE3 90 34. . . 2.350.000,00
3      SERVIÇOS DE CONSULTORIA3 90 35. . . 348.000,00
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3 90 36. . . 2.003.000,00
3      LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA3 90 37. . . 230.000,00
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA3 90 39. . . 122.363.000,00
3      AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO3 90 46. . . 45.000,00
3      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3 90 47. . . 4.040.000,00
3      OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA3 90 48. . . 231.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS3 90 91. . . 5.500.000,00
3      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES3 90 92. . . 10.000,00
3      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3 90 93. . . 325.000,00

9.070.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS3 91 00. . .
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA3 91 39. . . 9.070.000,00

55.121.000,004 DESPESAS DE CAPITAL0 00 00. . .
39.691.000,004   INVESTIMENTOS4 00 00. . .

7.000,004    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS4 50 00. . .
4      AUXÍLIOS4 50 42. . . 7.000,00

39.684.000,004    APLICAÇÕES DIRETAS4 90 00. . .
4      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA4 90 39. . . 1.000,00
4      OBRAS E INSTALAÇÕES4 90 51. . . 28.961.000,00
4      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4 90 52. . . 10.022.000,00
4      AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4 90 61. . . 700.000,00

15.430.000,004   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA6 00 00. . .
14.800.000,004    APLICAÇÕES DIRETAS6 90 00. . .

4      PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA6 90 71. . . 10.000.000,00
4      SENTENÇAS JUDICIAIS6 90 91. . . 4.800.000,00

630.000,004    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS6 91 00. . .
4      PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA6 91 71. . . 630.000,00

5.016.000,009 RESERVA DE CONTINGÊNCIA0 00 00. . .
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Página 2
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

5.016.000,009   RESERVA DE CONTINGÊNCIA9 00 00. . .
5.016.000,009    Reserva de Contingência9 99 00. . .

9      RESERVA DE CONTINGÊNCIA9 99 99. . . 5.016.000,00

T O T A L 485.340.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Anexo 02

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 1
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

01
01
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 11.557.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.610.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 8.285.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 720.000,003 1 90 01. . . 0.01.00

       PENSÕES 10.000,003 1 90 03. . . 0.01.00

       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,003 1 90 05. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.320.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,003 1 90 91. . . 0.01.00

       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,003 1 90 92. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 45.000,003 1 90 94. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 325.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,003 1 91 91. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.947.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 2.947.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 82.000,003 3 90 04. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 95.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,003 3 90 33. . . 0.01.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 60.000,003 3 90 35. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 230.000,003 3 90 37. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.850.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 875.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 875.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 875.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 475.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 12.432.000,00
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Página 2
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
01
EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.422.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.422.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.422.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 37.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 845.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 340.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 26.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 26.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 26.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.448.000,00
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Página 3
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
02
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 375.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 375.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 375.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 260.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.140.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.140.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.140.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.110.000,004 4 90 51. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 1.515.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 28 de novembro de 2017   Ano XII | Edição nº 950   Página 21 de 136

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2018

Anexo 02

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
03
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 69.675.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 53.305.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 47.305.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 2.800.000,003 1 90 01. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003 1 90 94. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.370.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 11.070.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 105.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE 350.000,003 3 90 34. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 75.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.525.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000.000,003 3 90 47. . . 0.01.00

       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,003 3 90 92. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.300.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.300.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 550.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 550.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 550.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 500.000,004 4 90 61. . . 0.01.00

T O T A L 70.225.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
04
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 14.340.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 500.000,003 2 90 21. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.840.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 13.840.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 180.000,003 3 90 35. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.800.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.490.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 3.000.000,003 3 90 91. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,003 3 90 93. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 220.000,003 3 90 93. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 19.343.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 6.543.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 6.543.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,004 4 90 39. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,004 4 90 51. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.500.000,004 4 90 52. . . 0.07.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 12.800.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 12.800.000,004 6 90 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 8.000.000,004 6 90 71. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 4.800.000,004 6 90 91. . . 0.01.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   Reserva de Contingência 10.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 9 99 99. . . 0.01.00

T O T A L 33.693.000,00
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Página 6
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
05
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 820.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 820.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 820.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 15.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 450.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 825.000,00
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Página 7
LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
06
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.950.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.950.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 4.950.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 1.550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 400.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.520.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 80.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,003 3 90 92. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 7.620.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 7.620.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 7.620.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.600.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 4.500.000,004 4 90 51. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 12.570.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
07
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 115.622.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 96.190.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 77.640.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.300.000,003 1 90 11. . . 0.02.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.900.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.900.000,003 1 90 13. . . 0.02.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 360.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.180.000,003 1 90 96. . . 0.02.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 18.550.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.350.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.200.000,003 1 91 13. . . 0.02.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.432.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.070.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 500.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 570.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 16.162.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       AUXíLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,003 3 90 18. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 1.095.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 6.610.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 10.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 275.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.351.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 530.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.015.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 48. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.200.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.200.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 5.834.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 5.834.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 5.834.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 23.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.625.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 4.100.000,004 4 90 51. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
07
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GrupoF.R.

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 121.456.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
08
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 65.193.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.005.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 17.305.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.605.000,003 1 90 11. . . 0.05.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 600.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.700.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.700.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.188.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 642.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 360.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 282.000,003 3 50 43. . . 0.05.00

   TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.200.000,003 3 71 00. . . 0.000.000

       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.200.000,003 3 71 70. . . 0.01.00

       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000.000,003 3 71 70. . . 0.05.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 39.936.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.02.00

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 271.000,003 3 90 14. . . 0.05.00

       MATERIAL DE CONSUMO 1.269.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 3.395.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.900.000,003 3 90 32. . . 0.01.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 285.000,003 3 90 32. . . 0.02.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 670.000,003 3 90 32. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 64.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 133.000,003 3 90 36. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 14.781.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 110.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 14.413.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.400.000,003 3 90 91. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.410.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.300.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 110.000,003 3 91 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 497.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 497.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 497.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
08
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

       OBRAS E INSTALAÇÕES 72.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 165.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 189.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 65.690.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
09
EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 9.405.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.405.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.895.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       CONTRIBUIÇÕES 1.000,003 3 50 41. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 330.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 214.000,003 3 50 43. . . 0.03.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 350.000,003 3 50 43. . . 0.05.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 6.510.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 18.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 52.000,003 3 90 14. . . 0.05.00

       MATERIAL DE CONSUMO 442.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 343.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 560.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 801.000,003 3 90 32. . . 0.01.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,003 3 90 32. . . 0.03.00

       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE 2.000.000,003 3 90 34. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 184.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 972.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 634.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 80.000,003 3 90 48. . . 0.02.00

DESPESAS DE CAPITAL 315.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 315.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 7.000,004 4 50 00. . . 0.000.000

       AUXÍLIOS 1.000,004 4 50 42. . . 0.01.00

       AUXÍLIOS 6.000,004 4 50 42. . . 0.03.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 308.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 117.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 9.720.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
10
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 502.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 502.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 502.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 60.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 25.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 25.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 527.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
11
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 2.232.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.232.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 2.232.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 610.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 5.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 152.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.210.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 200.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.710.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.710.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.710.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

T O T A L 3.942.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
12
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.920.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.920.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 4.920.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 401.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 4.220.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 32.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 126.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.691.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 2.691.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 2.691.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 111.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 7.611.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
13
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 944.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 944.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 944.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 65.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 5.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 10.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 35.000,003 3 90 31. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 803.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.165.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.165.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.165.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 2.109.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
14
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 927.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 927.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 927.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 105.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 11.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 131.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 515.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 48. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 310.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 310.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 310.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.237.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

03
01
INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 64.009.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43.280.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 43.280.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 30.000.000,003 1 90 01. . . 0.04.00

       PENSÕES 10.000.000,003 1 90 03. . . 0.04.00

       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.000.000,003 1 90 05. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 730.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 500.000,003 1 90 91. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.729.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 20.729.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 25.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003 3 90 33. . . 0.04.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.000,003 3 90 35. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 46.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 20.220.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

       AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 45.000,003 3 90 46. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 280.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 35.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 35.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   Reserva de Contingência 4.956.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 69.000.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

04
01
INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 2.705.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.050.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.650.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,003 1 90 04. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.630.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 400.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 655.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 615.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 65.000,003 3 90 35. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 300.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 110.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 40.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 40.000,003 3 91 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 150.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 150.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   Reserva de Contingência 50.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 2.905.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

04
02
INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 6.705.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.950.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 5.350.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,003 1 90 04. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 600.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,003 2 91 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,003 2 91 21. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 750.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.730.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.100.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.100.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004 4 90 51. . . 0.04.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 630.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 630.000,004 6 91 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 630.000,004 6 91 71. . . 0.04.00

T O T A L 8.435.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

05
01
SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 48.900.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.450.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 8.600.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.800.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200.000,003 1 90 16. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100.000,003 1 90 94. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.850.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.850.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500.000,003 2 90 21. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.950.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 36.830.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,003 3 90 14. . . 0.04.00

       MATERIAL DE CONSUMO 5.500.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 130.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 30.300.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 650.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,003 3 90 91. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 11.100.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 9.100.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 9.100.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 8.200.000,004 4 90 51. . . 0.04.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 700.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 200.000,004 4 90 61. . . 0.04.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 2.000.000,004 6 90 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.000.000,004 6 90 71. . . 0.04.00

T O T A L 60.000.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

T O T A L   G E R A L 485.340.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Página 1

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

01

01

00

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 11.557.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.610.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 8.285.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 720.000,003 1 90 01. . . 0.01.00
       PENSÕES 10.000,003 1 90 03. . . 0.01.00
       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,003 1 90 05. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.320.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,003 1 90 91. . . 0.01.00
       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,003 1 90 92. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 45.000,003 1 90 94. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 325.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,003 1 91 91. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.947.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.947.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 82.000,003 3 90 04. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 95.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,003 3 90 33. . . 0.01.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 60.000,003 3 90 35. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 230.000,003 3 90 37. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.850.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 875.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 875.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 875.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 475.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 12.432.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

01

01

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.422.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.422.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.422.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 37.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 845.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 340.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 26.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 26.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 26.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.448.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

02

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 255.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 255.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 180.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.130.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.130.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.130.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.110.000,004 4 90 51. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 1.385.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

02

02

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 120.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 120.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 80.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 10.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 130.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

03

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 69.625.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 53.305.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 47.305.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 2.800.000,003 1 90 01. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,003 1 90 94. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.320.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 11.020.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 90.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE 350.000,003 3 90 34. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 55.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.515.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000.000,003 3 90 47. . . 0.01.00
       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,003 3 90 92. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.300.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.300.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 540.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 540.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 500.000,004 4 90 61. . . 0.01.00

T O T A L 70.165.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

03

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIRO DE GUERRA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 50.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 15.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 10.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 60.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

04

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 14.315.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 500.000,003 2 90 21. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.815.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 13.815.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 180.000,003 3 90 35. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.800.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.480.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 3.000.000,003 3 90 91. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,003 3 90 93. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 220.000,003 3 90 93. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 19.338.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 6.538.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 6.538.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,004 4 90 39. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,004 4 90 51. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.500.000,004 4 90 52. . . 0.07.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 12.800.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 12.800.000,004 6 90 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 8.000.000,004 6 90 71. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 4.800.000,004 6 90 91. . . 0.01.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   Reserva de Contingência 10.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,009 9 99 99. . . 0.01.00

T O T A L 33.663.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

04

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FEBOM

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 25.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 30.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

05

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

DEPTO.GERAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 820.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 820.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 820.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 15.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 350.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 450.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 825.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

06

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.950.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.950.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 4.950.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 400.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.520.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 80.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,003 3 90 92. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 7.620.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 7.620.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 7.620.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 4.500.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 12.570.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SERVIÇOS EDUCACIONAIS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 9.017.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.017.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 8.517.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 500.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 6.600.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 5.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 401.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 48. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 500.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 58.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 58.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 58.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 9.075.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 50.150.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.580.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 39.380.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.800.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.300.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.000.000,003 1 90 96. . . 0.02.00
       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 180.000,003 1 90 96. . . 0.02.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.200.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.800.000,003 1 91 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.400.000,003 1 91 13. . . 0.02.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 570.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 570.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 570.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

T O T A L 50.150.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

03

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 34.060.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.760.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 21.160.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 260.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.600.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.600.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.300.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 500.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 500.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 7.100.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       AUXíLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 10.000,003 3 90 18. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 360.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 5.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 260.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.650.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 530.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 15.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.700.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.700.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 2.021.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 2.021.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.021.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 36.081.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

04

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 22.395.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.850.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 17.100.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.750.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.250.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 545.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 545.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 110.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 125.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 3.755.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 3.755.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 3.755.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.625.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.100.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

T O T A L 26.150.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

08

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 65.193.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.005.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 17.305.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.605.000,003 1 90 11. . . 0.05.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 600.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.700.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.700.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44.188.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 642.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 360.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 282.000,003 3 50 43. . . 0.05.00
   TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.200.000,003 3 71 00. . . 0.000.000
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.200.000,003 3 71 70. . . 0.01.00
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000.000,003 3 71 70. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 39.936.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.02.00
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 271.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 24.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.245.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 3.395.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.600.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 285.000,003 3 90 32. . . 0.02.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 670.000,003 3 90 32. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 64.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 133.000,003 3 90 36. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 14.780.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 110.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 14.413.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.400.000,003 3 90 91. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.410.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.300.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 110.000,003 3 91 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 497.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 497.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 497.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 72.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 165.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

08

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 189.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 65.690.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

01

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 8.611.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.611.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2.686.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       CONTRIBUIÇÕES 1.000,003 3 50 41. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 330.000,003 3 50 43. . . 0.02.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 5.000,003 3 50 43. . . 0.03.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 350.000,003 3 50 43. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.925.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 52.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 70.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 347.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 340.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 560.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE 2.000.000,003 3 90 34. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 902.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 630.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 80.000,003 3 90 48. . . 0.02.00
DESPESAS DE CAPITAL 304.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 304.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 6.000,004 4 50 00. . . 0.000.000
       AUXÍLIOS 1.000,004 4 50 42. . . 0.01.00
       AUXÍLIOS 5.000,004 4 50 42. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 298.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 102.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 8.915.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

02

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 396.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 396.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 396.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 3.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 300.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,003 3 90 32. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 50.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 4.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 401.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

03

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 398.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 398.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 209.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 209.000,003 3 50 43. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 189.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 5.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 170.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 6.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 6.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,004 4 50 00. . . 0.000.000
       AUXÍLIOS 1.000,004 4 50 42. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 404.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

10

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

DEPTO. GERAL DESENV. E EMPREGO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 502.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 502.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 502.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 60.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 25.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 25.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 527.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

11

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 2.232.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.232.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.232.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 600.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 5.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.200.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 200.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.710.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.710.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.710.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

T O T A L 3.942.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

12

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.920.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.920.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 4.920.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.03.00
       MATERIAL DE CONSUMO 401.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 4.220.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 32.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 126.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 2.691.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 2.691.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.691.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 111.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 7.611.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

13

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DEPTO. GERAL DE CULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 944.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 944.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 944.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 65.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 5.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 10.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 35.000,003 3 90 31. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 803.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.165.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.165.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.165.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 2.109.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

14

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 927.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 927.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 927.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 105.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 11.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 131.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 515.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 48. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 310.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 310.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 310.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.237.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

03

01

00

INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 64.009.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43.280.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 43.280.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 30.000.000,003 1 90 01. . . 0.04.00
       PENSÕES 10.000.000,003 1 90 03. . . 0.04.00
       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.000.000,003 1 90 05. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 730.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 500.000,003 1 90 91. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.729.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 20.729.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 25.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003 3 90 33. . . 0.04.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.000,003 3 90 35. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 46.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 20.220.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
       AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 45.000,003 3 90 46. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 280.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 35.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 35.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   Reserva de Contingência 4.956.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.956.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 69.000.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

04

01

00

INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 2.705.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.050.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.650.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,003 1 90 04. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.630.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 400.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 655.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 615.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 65.000,003 3 90 35. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 300.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 110.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 40.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 40.000,003 3 91 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 150.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 150.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   Reserva de Contingência 50.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 2.905.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

04

02

00

INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 6.705.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.950.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.350.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,003 1 90 04. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 600.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,003 2 91 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,003 2 91 21. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 750.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.730.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.100.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.100.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004 4 90 51. . . 0.04.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 630.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 630.000,004 6 91 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 630.000,004 6 91 71. . . 0.04.00

T O T A L 8.435.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

05

01

00

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 48.900.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.450.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 8.600.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.800.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200.000,003 1 90 16. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100.000,003 1 90 94. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.850.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.850.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500.000,003 2 90 21. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.950.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 36.830.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 100.000,003 3 90 14. . . 0.04.00
       MATERIAL DE CONSUMO 5.500.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 130.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 30.300.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 650.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,003 3 90 91. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 11.100.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 9.100.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 9.100.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 8.200.000,004 4 90 51. . . 0.04.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 700.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 200.000,004 4 90 61. . . 0.04.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.000.000,004 6 90 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.000.000,004 6 90 71. . . 0.04.00

T O T A L 60.000.000,00
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T O T A L   G E R A L 485.340.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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PROGRAMA DE TRABALHO
Página 1

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

01 LEGISLATIVO
01 CÂMARA MUNICIPAL

Operação Especial

01 Legislativa 675.000,00 11.757.000,00 12.432.000,00

031 Ação Legislativa 675.000,00 11.757.000,00 12.432.000,0001

0001 675.000,00 11.757.000,00 12.432.000,0001 031 PROCESSO LEGISLATIVO
675.000,0001.031.0001.1001.0000 675.000,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da

Câmara

6.105.000,0001.031.0001.2001.0000 6.105.000,00Coordenação das Atividades do Legislativo
5.652.000,0001.031.0001.2002.0000 5.652.000,00Manutenção da Secretaria da Câmara

675.000,00
11.757.000,00TOTAL 12.432.000,000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO
Página 2

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
01 GABINETE DO PREFEITO

Operação Especial

04 Administração 805.000,00 805.000,00

122 Administração Geral 805.000,00 805.000,0004

0002 805.000,00 805.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
170.000,0004.122.0002.2003.0000 170.000,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
435.000,0004.122.0002.2005.0000 435.000,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
200.000,0004.122.0002.2070.0000 200.000,00Despesas com Publicidade e Propaganda

153 Defesa Terrestre 65.000,00 65.000,0004

0002 65.000,00 65.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
65.000,0004.153.0002.2006.0000 65.000,00Manutenção da Junta de Serviços Militar

182 Defesa Civil 131.000,00 131.000,0004

0002 131.000,00 131.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
131.000,0004.182.0002.2007.0000 131.000,00Manutenção da Guarda Municipal

16 Habitação 447.000,00 447.000,00

482 Habitação Urbana 447.000,00 447.000,0016

0015 447.000,00 447.000,0016 482 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
447.000,0016.482.0015.2025.0000 447.000,00Manutenção da Habitação

0,00 1.448.000,00TOTAL 1.448.000,000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO
Página 3

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

Operação Especial

04 Administração 1.150.000,00 235.000,00 1.385.000,00

121 Planejamento e Orçamento 1.150.000,00 235.000,00 1.385.000,0004

0002 1.150.000,00 235.000,00 1.385.000,0004 121 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
1.150.000,0004.121.0002.1049.0000 1.150.000,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano

235.000,0004.121.0002.2012.0000 235.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento

122 Administração Geral 130.000,00 130.000,0004

0002 130.000,00 130.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
130.000,0004.122.0002.2013.0000 130.000,00Manutenção da Informática

1.150.000,00 365.000,00TOTAL 1.515.000,000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO
Página 4

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Operação Especial

04 Administração 560.000,00 63.805.000,00 64.365.000,00

122 Administração Geral 560.000,00 63.805.000,00 64.365.000,0004

0002 560.000,00 63.805.000,00 64.365.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
500.000,0004.122.0002.1003.0000 500.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
60.000,0004.122.0002.1070.0000 60.000,00Construção, Reforma e Ampliação do Arquivo Municipal

9.300.000,0004.122.0002.2014.0000 9.300.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
54.505.000,0004.122.0002.2015.0000 54.505.000,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos

Sociais

153
Defesa Terrestre 60.000,00 60.000,0004

0002 60.000,00 60.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

60.000,0004.153.0002.2017.0000 60.000,00Manutenção do Tiro de Guerra

09
Previdência Social 2.800.000,00 2.800.000,00

273 Previdência Complementar 2.800.000,00 2.800.000,0009

0002 2.800.000,00 2.800.000,0009 273 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

2.800.000,0009.273.0002.2016.0000 2.800.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas

28
Encargos Especiais 3.000.000,003.000.000,00

846 Outros Encargos Especiais 3.000.000,0028 3.000.000,00

0000 3.000.000,0028 846 3.000.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.846.0000.0001.0000 3.000.000,003.000.000,00Contribuição PASEP

560.000,00
66.665.000,00TOTAL 70.225.000,003.000.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO
Página 5

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Operação Especial

04 Administração 10.850.000,00 10.850.000,00

122 Administração Geral 10.850.000,00 10.850.000,0004

0002 10.850.000,00 10.850.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
220.000,0004.122.0002.2018.0000 220.000,00Manutenção do Corpo de Bombeiros

3.105.000,0004.122.0002.2020.0000 3.105.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças
7.525.000,0004.122.0002.2072.0000 7.525.000,00Fundo Municipal de Iluminação Pública

129 Administração de Receitas 6.503.000,00 6.503.000,0004

0002 6.503.000,00 6.503.000,0004 129 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
6.503.000,0004.129.0002.1054.0000 6.503.000,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT

182 Defesa Civil 30.000,00 30.000,0004

0002 30.000,00 30.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
30.000,0004.182.0002.2018.0000 30.000,00Manutenção do Corpo de Bombeiros

28 Encargos Especiais 16.300.000,0016.300.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 16.300.000,0028 16.300.000,00

0000 16.300.000,0028 843 16.300.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.843.0000.0002.0000 8.500.000,008.500.000,00Serviço da Dívida

28.843.0000.0007.0000 7.800.000,007.800.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009

99 Reserva de Contingência 10.000,0010.000,00

999 Reserva de Contingência 10.000,0099 10.000,00

9999 10.000,0099 999 10.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999.0999.0000 10.000,0010.000,00Reserva de Contingência

6.503.000,00 10.880.000,00TOTAL 33.693.000,0016.310.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
05 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

Operação Especial

04 Administração 825.000,00 825.000,00

122 Administração Geral 825.000,00 825.000,0004

0002 825.000,00 825.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
825.000,0004.122.0002.2021.0000 825.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios

Jurídicos

0,00
825.000,00TOTAL 825.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
06 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

Operação Especial

15 Urbanismo 100.000,00 100.000,00

122 Administração Geral 100.000,00 100.000,0015

0015 100.000,00 100.000,0015 122 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
100.000,0015.122.0015.2022.0000 100.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e

Serviços

451
Infra-Estrutura Urbana 6.600.000,00 6.600.000,0015

0015 6.600.000,00 6.600.000,0015 451 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

6.600.000,0015.451.0015.1005.0000 6.600.000,00Pavimentação, Recape, Guias, Sarjetas e Infra Estrutura
Urbana

452
Serviços Urbanos 1.000.000,00 4.870.000,00 5.870.000,0015

0015 1.000.000,00 4.870.000,00 5.870.000,0015 452 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

1.000.000,0015.452.0015.1011.0000 1.000.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças,
Parques, Velórios e Cemitérios

4.040.000,0015.452.0015.2023.0000 4.040.000,00Manutenção de Obras e Serviços
830.000,0015.452.0015.2093.0000 830.000,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE

7.600.000,00
4.970.000,00TOTAL 12.570.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Operação Especial

12 Educação 3.000,00 4.100.000,00 4.103.000,00

122 Administração Geral 10.985.000,00 10.985.000,0012

0005 10.985.000,00 10.985.000,0012 122 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
10.985.000,0012.122.0005.2027.0000 10.985.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação

306 Alimentação e Nutrição 3.000,00 4.100.000,00 4.103.000,0012

0007 3.000,00 4.100.000,00 4.103.000,0012 306 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
3.000,0012.306.0007.1047.0000 3.000,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto

4.100.000,0012.306.0007.2028.0000 4.100.000,00Manutenção da Merenda Escolar

361 Ensino Fundamental 2.010.000,00 52.836.000,00 54.846.000,0012

0005 2.010.000,00 48.366.000,00 50.376.000,0012 361 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2.010.000,0012.361.0005.1013.0000 2.010.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

500.000,0012.361.0005.2009.0000 500.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

10.000,0012.361.0005.2030.0000 10.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
25.100.000,0012.361.0005.2031.0000 25.100.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%

180.000,0012.361.0005.2032.0000 180.000,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%
19.760.000,0012.361.0005.2033.0000 19.760.000,00Manutenção do Ensino Fundamental
2.816.000,0012.361.0005.2034.0000 2.816.000,00Manutenção do Transporte Escolar

0007
4.470.000,00 4.470.000,0012 361 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

4.470.000,0012.361.0007.2024.0000 4.470.000,00Outras Despesas da Educação

364
Ensino Superior 502.000,00 502.000,0012

0007 502.000,00 502.000,0012 364 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

500.000,0012.364.0007.2030.0000 500.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
2.000,0012.364.0007.2076.0000 2.000,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior

365
Educação Infantil 3.735.000,00 46.715.000,00 50.450.000,0012

0005 3.735.000,00 46.715.000,00 50.450.000,0012 365 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.735.000,0012.365.0005.1013.0000 3.735.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares
11.330.000,0012.365.0005.2089.0000 11.330.000,00Manutenção de Creches
11.085.000,0012.365.0005.2090.0000 11.085.000,00Manutenção de Pré-Escola
12.300.000,0012.365.0005.2091.0000 12.300.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche
12.000.000,0012.365.0005.2092.0000 12.000.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% -

Pré-Escola

367
Educação Especial 570.000,00 570.000,0012

0005 570.000,00 570.000,0012 367 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

570.000,0012.367.0005.2009.0000 570.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

5.748.000,00
115.708.000,00TOTAL 121.456.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Operação Especial

10 Saúde 134.000,00 24.625.000,00 24.759.000,00

122 Administração Geral 134.000,00 24.625.000,00 24.759.000,0010

0008 134.000,00 24.625.000,00 24.759.000,0010 122 GESTÃO DA SAÚDE
134.000,0010.122.0008.1014.0000 134.000,00Investimento nos Serviços de Saúde

24.264.000,0010.122.0008.2037.0000 24.264.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Saúde

36.000,0010.122.0008.2046.0000 36.000,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de
Saúde

325.000,0010.122.0008.2084.0000 325.000,00Manutenção de Atividades não Exclusivas da Saúde

301
Atenção Básica 18.740.000,00 18.740.000,0010

0008 18.740.000,00 18.740.000,0010 301 GESTÃO DA SAÚDE

18.740.000,0010.301.0008.2038.0000 18.740.000,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica

302
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.655.000,00 16.655.000,0010

0008 16.655.000,00 16.655.000,0010 302 GESTÃO DA SAÚDE

16.655.000,0010.302.0008.2085.0000 16.655.000,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

303
Suporte Profilático e Terapêutico 3.105.000,00 3.105.000,0010

0008 3.105.000,00 3.105.000,0010 303 GESTÃO DA SAÚDE

3.105.000,0010.303.0008.2088.0000 3.105.000,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica

304
Vigilância Sanitária 393.000,00 393.000,0010

0008 393.000,00 393.000,0010 304 GESTÃO DA SAÚDE

393.000,0010.304.0008.2087.0000 393.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária

305
Vigilância Epidemiológica 2.038.000,00 2.038.000,0010

0008 2.038.000,00 2.038.000,0010 305 GESTÃO DA SAÚDE

1.133.000,0010.305.0008.2081.0000 1.133.000,00Manutenção das Atividades de Combate à Endemias
905.000,0010.305.0008.2086.0000 905.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

134.000,00
65.556.000,00TOTAL 65.690.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Operação Especial

08 Assistência Social 14.000,00 14.000,00

241 Assistência ao Idoso 14.000,00 14.000,0008

0010 14.000,00 14.000,0008 241 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.000,0008.241.0010.2061.0000 4.000,00Conselho Municipal do Idoso

10.000,0008.241.0010.2082.0000 10.000,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do
Idoso

242
Assistência ao Portador de Deficiência 86.000,00 86.000,0008

0010 86.000,00 86.000,0008 242 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

86.000,0008.242.0010.2074.0000 86.000,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social

243
Assistência à Criança e ao Adolescente 404.000,00 404.000,0008

0012 404.000,00 404.000,0008 243 GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

210.000,0008.243.0012.2009.0000 210.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

194.000,0008.243.0012.2043.0000 194.000,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do
Adolescente

244
Assistência Comunitária 400.000,00 8.816.000,00 9.216.000,0008

0010 400.000,00 8.415.000,00 8.815.000,0008 244 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

100.000,0008.244.0010.1016.0000 100.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios
Assistênciais

300.000,0008.244.0010.1075.0000 300.000,00Programa Caic Jovem
2.682.000,0008.244.0010.2009.0000 2.682.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e

Termos de Fomento
5.729.000,0008.244.0010.2040.0000 5.729.000,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social

4.000,0008.244.0010.2060.0000 4.000,00Manutenção do COMAS

0011
401.000,00 401.000,0008 244 GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

401.000,0008.244.0011.2042.0000 401.000,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

400.000,00
9.320.000,00TOTAL 9.720.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
10 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

Operação Especial

11 Trabalho 245.000,00 245.000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 245.000,00 245.000,0011

0002 245.000,00 245.000,0011 331 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
245.000,0011.331.0002.2044.0000 245.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv.

Emprego e Relação do Trabalho

334
Fomento ao Trabalho 282.000,00 282.000,0011

0002 282.000,00 282.000,0011 334 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

282.000,0011.334.0002.2045.0000 282.000,00Manutenção do Programa Apoio ao Trabalhador

0,00
527.000,00TOTAL 527.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

Operação Especial

04 Administração 1.300.000,00 2.642.000,00 3.942.000,00

182 Defesa Civil 1.300.000,00 2.642.000,00 3.942.000,0004

0014 1.300.000,00 2.642.000,00 3.942.000,0004 182 GESTÃO DO TRÂNSITO
1.300.000,0004.182.0014.1010.0000 1.300.000,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais

de Transportes

2.540.000,0004.182.0014.2047.0000 2.540.000,00Manutenção dos Serviços de Trânsito
102.000,0004.182.0014.2079.0000 102.000,00Manutenção da Polícia Militar

1.300.000,00
2.642.000,00TOTAL 3.942.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
12 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Operação Especial

17 Saneamento 2.500.000,00 2.500.000,00

512 Saneamento Básico Urbano 2.500.000,00 2.500.000,0017

0013 2.500.000,00 2.500.000,0017 512 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
500.000,0017.512.0013.1015.0000 500.000,00Construção de Pontes, Bacias, Galerias, Gabiões e

Piscinão de Águas Pluviais

1.000.000,0017.512.0013.1073.0000 1.000.000,00Obras de Drenagem Urbana
1.000.000,0017.512.0013.1074.0000 1.000.000,00Obras de Canalização e Projeto Linear

18
Gestão Ambiental 100.000,00 420.000,00 520.000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 420.000,00 520.000,0018

0013 100.000,00 420.000,00 520.000,0018 541 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

100.000,0018.541.0013.1071.0000 100.000,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos
420.000,0018.541.0013.2048.0000 420.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio

Ambiente e Agricultura

542
Controle Ambiental 4.328.000,00 4.328.000,0018

0013 4.328.000,00 4.328.000,0018 542 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

4.002.000,0018.542.0013.2049.0000 4.002.000,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente
326.000,0018.542.0013.2075.0000 326.000,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente

20
Agricultura 32.000,00 32.000,00

601 Promoção da Produção Vegetal 32.000,00 32.000,0020

0013 32.000,00 32.000,0020 601 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

32.000,0020.601.0013.2080.0000 32.000,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica

27
Desporto e Lazer 231.000,00 231.000,00

813 Lazer 231.000,00 231.000,0027

0003 231.000,00 231.000,0027 813 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

231.000,0027.813.0003.2052.0000 231.000,00Manutenção do Zoológico, Horto e Recinto Municipal

2.600.000,00
5.011.000,00TOTAL 7.611.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Operação Especial

13 Cultura 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,00

392 Difusão Cultural 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,0013

0004 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,0013 392 GESTÃO DA CULTURA
1.010.000,0013.392.0004.1055.0000 1.010.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura

1.030.000,0013.392.0004.2008.0000 1.030.000,00Manutenção das Atividades Culturais
9.000,0013.392.0004.2053.0000 9.000,00Manutenção do COMDEPHACT

60.000,0013.392.0004.2068.0000 60.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

1.010.000,00 1.099.000,00TOTAL 2.109.000,000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 28 de novembro de 2017   Ano XII | Edição nº 950   Página 83 de 136

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2018

Anexo 06

PROGRAMA DE TRABALHO
Página 15

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
14 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

Operação Especial

23 Comércio e Serviços 10.000,00 10.000,00

691 Promoção Comercial 10.000,00 10.000,0023

0002 10.000,00 10.000,0023 691 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
10.000,0023.691.0002.2004.0000 10.000,00Promoção de Feiras e Eventos

695 Turismo 22.000,00 22.000,0023

0003 22.000,00 22.000,0023 695 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
22.000,0023.695.0003.2011.0000 22.000,00Manutenção do Turismo

27 Desporto e Lazer 300.000,00 905.000,00 1.205.000,00

812 Desporto Comunitário 300.000,00 905.000,00 1.205.000,0027

0003 300.000,00 905.000,00 1.205.000,0027 812 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
300.000,0027.812.0003.1002.0000 300.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol,

Centros Esportivos e Turisticos

905.000,0027.812.0003.2010.0000 905.000,00Manutenção do Esporte e Lazer

300.000,00
937.000,00TOTAL 1.237.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

03 INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC
01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

Operação Especial

09 Previdência Social 21.264.000,00 21.264.000,00

122 Administração Geral 21.264.000,00 21.264.000,0009

0016 21.264.000,00 21.264.000,0009 122 GESTÃO DO IPMC
1.175.000,0009.122.0016.2054.0000 1.175.000,00Coordenação da Superintendencia do IPMC

20.089.000,0009.122.0016.2055.0000 20.089.000,00Manutenção Geral do IPMC

272 Previdência do Regime Estatutário 42.000.000,00 42.000.000,0009

0016 42.000.000,00 42.000.000,0009 272 GESTÃO DO IPMC
40.000.000,0009.272.0016.2016.0000 40.000.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
2.000.000,0009.272.0016.2056.0000 2.000.000,00Beneficios Previdenciários

28 Encargos Especiais 280.000,00280.000,00

845 Transferências 280.000,0028 280.000,00

0000 280.000,0028 845 280.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.845.0000.0001.0000 280.000,00280.000,00Contribuição PASEP

846 Outros Encargos Especiais 500.000,0028 500.000,00

0000 500.000,0028 846 500.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.846.0000.0003.0000 500.000,00500.000,00Sentenças Judiciárias

99 Reserva de Contingência 4.956.000,004.956.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS 4.956.000,0099 4.956.000,00

9999 4.956.000,0099 997 4.956.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.997.9999.0999.0000 4.956.000,004.956.000,00Reserva de Contingência

0,00 63.264.000,00TOTAL 69.000.000,005.736.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA
01 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

Operação Especial

12 Educação 2.745.000,00 2.745.000,00

122 Administração Geral 2.745.000,00 2.745.000,0012

0017 2.745.000,00 2.745.000,0012 122 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
2.745.000,0012.122.0017.2057.0000 2.745.000,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA

28 Encargos Especiais 110.000,00110.000,00

845 Transferências 110.000,0028 110.000,00

0000 110.000,0028 845 110.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.845.0000.0001.0000 110.000,00110.000,00Contribuição PASEP

99 Reserva de Contingência 50.000,0050.000,00

999 Reserva de Contingência 50.000,0099 50.000,00

9999 50.000,0099 999 50.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999.0999.0000 50.000,0050.000,00Reserva de Contingência

0,00 2.745.000,00TOTAL 2.905.000,00160.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA
02 EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

Operação Especial

12 Educação 500.000,00 7.300.000,00 7.800.000,00

364 Ensino Superior 500.000,00 7.300.000,00 7.800.000,0012

0017 500.000,00 7.300.000,00 7.800.000,0012 364 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
500.000,0012.364.0017.1018.0000 500.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do

Campus Universitário

7.300.000,0012.364.0017.2058.0000 7.300.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA

28
Encargos Especiais 635.000,00635.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 635.000,0028 635.000,00

0000 635.000,0028 843 635.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0005.0000 635.000,00635.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada

500.000,00
7.300.000,00TOTAL 8.435.000,00635.000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC
01 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

Operação Especial

17 Saneamento 9.400.000,00 47.100.000,00 56.500.000,00

512 Saneamento Básico Urbano 9.400.000,00 47.100.000,00 56.500.000,0017

0018 9.400.000,00 47.100.000,00 56.500.000,0017 512 GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
1.000.000,0017.512.0018.1019.0000 1.000.000,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria
2.000.000,0017.512.0018.1020.0000 2.000.000,00Construção e Reforma de Unidade de Captação,

Reservação e Estação Elevatória

2.000.000,0017.512.0018.1021.0000 2.000.000,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de
Recalque

1.500.000,0017.512.0018.1022.0000 1.500.000,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória e Linhas de
Recalque de Esgoto

1.000.000,0017.512.0018.1023.0000 1.000.000,00Construção e Ampliação de Coletores e Emissários de
Esgoto

500.000,0017.512.0018.1024.0000 500.000,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação
de Lodo

250.000,0017.512.0018.1025.0000 250.000,00Reforma e Ampliação de Prédios da SAEC
500.000,0017.512.0018.1026.0000 500.000,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis e Automação
450.000,0017.512.0018.1027.0000 450.000,00Obras de Infraestrutura e Manutenção
200.000,0017.512.0018.1028.0000 200.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis

47.100.000,0017.512.0018.2059.0000 47.100.000,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e
Esgoto

28
Encargos Especiais 3.500.000,003.500.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 3.500.000,0028 3.500.000,00

0000 3.500.000,0028 843 3.500.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0009.0000 3.500.000,003.500.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID

9.400.000,00
47.100.000,00TOTAL 60.000.000,003.500.000,00

29.341.000,00 418.119.000,0037.880.000,00 485.340.000,00TOTAL GERAL

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 28 de novembro de 2017   Ano XII | Edição nº 950   Página 88 de 136

Especificação Atividades T o t a l Código Projetos

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2018

Anexo 07

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
Página 1
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POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Operação Especial

01 Legislativa 675.000,00 11.757.000,00 12.432.000,000,00

031 Ação Legislativa01 675.000,00 11.757.000,00 12.432.000,000,00

000101 031 12.432.000,0011.757.000,00675.000,000,00PROCESSO LEGISLATIVO
675.000,00 0,00 675.000,0001.031.0001.1001.0000 0,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da Câmara

0,00 6.105.000,00 6.105.000,0001.031.0001.2001.0000 0,00Coordenação das Atividades do Legislativo
0,00 5.652.000,00 5.652.000,0001.031.0001.2002.0000 0,00Manutenção da Secretaria da Câmara

04 Administração 9.513.000,00 79.578.000,00 89.091.000,000,00

121 Planejamento e Orçamento04 1.150.000,00 235.000,00 1.385.000,000,00

000204 121 1.385.000,00235.000,001.150.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
1.150.000,00 0,00 1.150.000,0004.121.0002.1049.0000 0,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano

0,00 235.000,00 235.000,0004.121.0002.2012.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento

122 Administração Geral04 560.000,00 76.415.000,00 76.975.000,000,00

000204 122 76.975.000,0076.415.000,00560.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
500.000,00 0,00 500.000,0004.122.0002.1003.0000 0,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
60.000,00 0,00 60.000,0004.122.0002.1070.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação do Arquivo Municipal

0,00 170.000,00 170.000,0004.122.0002.2003.0000 0,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
0,00 435.000,00 435.000,0004.122.0002.2005.0000 0,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
0,00 130.000,00 130.000,0004.122.0002.2013.0000 0,00Manutenção da Informática
0,00 9.300.000,00 9.300.000,0004.122.0002.2014.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
0,00 54.505.000,00 54.505.000,0004.122.0002.2015.0000 0,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
0,00 220.000,00 220.000,0004.122.0002.2018.0000 0,00Manutenção do Corpo de Bombeiros
0,00 3.105.000,00 3.105.000,0004.122.0002.2020.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças
0,00 825.000,00 825.000,0004.122.0002.2021.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios Jurídicos
0,00 200.000,00 200.000,0004.122.0002.2070.0000 0,00Despesas com Publicidade e Propaganda
0,00 7.525.000,00 7.525.000,0004.122.0002.2072.0000 0,00Fundo Municipal de Iluminação Pública

129 Administração de Receitas04 6.503.000,00 0,00 6.503.000,000,00

000204 129 6.503.000,000,006.503.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
6.503.000,00 0,00 6.503.000,0004.129.0002.1054.0000 0,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT

153 Defesa Terrestre04 0,00 125.000,00 125.000,000,00

000204 153 125.000,00125.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 65.000,00 65.000,0004.153.0002.2006.0000 0,00Manutenção da Junta de Serviços Militar
0,00 60.000,00 60.000,0004.153.0002.2017.0000 0,00Manutenção do Tiro de Guerra

182 Defesa Civil04 1.300.000,00 2.803.000,00 4.103.000,000,00

000204 182 161.000,00161.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 131.000,00 131.000,0004.182.0002.2007.0000 0,00Manutenção da Guarda Municipal
0,00 30.000,00 30.000,0004.182.0002.2018.0000 0,00Manutenção do Corpo de Bombeiros

001404 182 3.942.000,002.642.000,001.300.000,000,00GESTÃO DO TRÂNSITO
1.300.000,00 0,00 1.300.000,0004.182.0014.1010.0000 0,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais de

Transportes

0,00 2.540.000,00 2.540.000,0004.182.0014.2047.0000 0,00Manutenção dos Serviços de Trânsito

0,00 102.000,00 102.000,0004.182.0014.2079.0000 0,00Manutenção da Polícia Militar

08
Assistência Social 400.000,00 9.320.000,00 9.720.000,000,00
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Operação Especial

08 Assistência Social 400.000,00 9.320.000,00 9.720.000,000,00

241 Assistência ao Idoso08 0,00 14.000,00 14.000,000,00

001008 241 14.000,0014.000,000,000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
0,00 4.000,00 4.000,0008.241.0010.2061.0000 0,00Conselho Municipal do Idoso
0,00 10.000,00 10.000,0008.241.0010.2082.0000 0,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do Idoso

242 Assistência ao Portador de Deficiência08 0,00 86.000,00 86.000,000,00

001008 242 86.000,0086.000,000,000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
0,00 86.000,00 86.000,0008.242.0010.2074.0000 0,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente08 0,00 404.000,00 404.000,000,00

001208 243 404.000,00404.000,000,000,00GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0,00 210.000,00 210.000,0008.243.0012.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de

Fomento

0,00 194.000,00 194.000,0008.243.0012.2043.0000 0,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do Adolescente

244
Assistência Comunitária08 400.000,00 8.816.000,00 9.216.000,000,00

001008 244 8.815.000,008.415.000,00400.000,000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

100.000,00 0,00 100.000,0008.244.0010.1016.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Assistênciais

300.000,00 0,00 300.000,0008.244.0010.1075.0000 0,00Programa Caic Jovem

0,00 2.682.000,00 2.682.000,0008.244.0010.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de
Fomento

0,00 5.729.000,00 5.729.000,0008.244.0010.2040.0000 0,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social

0,00 4.000,00 4.000,0008.244.0010.2060.0000 0,00Manutenção do COMAS

0011
08 244 401.000,00401.000,000,000,00GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

0,00 401.000,00 401.000,0008.244.0011.2042.0000 0,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

09
Previdência Social 0,00 66.064.000,00 66.064.000,000,00

122 Administração Geral09 0,00 21.264.000,00 21.264.000,000,00

001609 122 21.264.000,0021.264.000,000,000,00GESTÃO DO IPMC

0,00 1.175.000,00 1.175.000,0009.122.0016.2054.0000 0,00Coordenação da Superintendencia do IPMC

0,00 20.089.000,00 20.089.000,0009.122.0016.2055.0000 0,00Manutenção Geral do IPMC

272
Previdência do Regime Estatutário09 0,00 42.000.000,00 42.000.000,000,00

001609 272 42.000.000,0042.000.000,000,000,00GESTÃO DO IPMC

0,00 40.000.000,00 40.000.000,0009.272.0016.2016.0000 0,00Manutenção de Inativos e Pensionistas

0,00 2.000.000,00 2.000.000,0009.272.0016.2056.0000 0,00Beneficios Previdenciários

273
Previdência Complementar09 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00

000209 273 2.800.000,002.800.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

0,00 2.800.000,00 2.800.000,0009.273.0002.2016.0000 0,00Manutenção de Inativos e Pensionistas

10
Saúde 134.000,00 65.556.000,00 65.690.000,000,00

122 Administração Geral10 134.000,00 24.625.000,00 24.759.000,000,00
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Operação Especial

10 Saúde 134.000,00 65.556.000,00 65.690.000,000,00

122 Administração Geral10 134.000,00 24.625.000,00 24.759.000,000,00

000810 122 24.759.000,0024.625.000,00134.000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
134.000,00 0,00 134.000,0010.122.0008.1014.0000 0,00Investimento nos Serviços de Saúde

0,00 24.264.000,00 24.264.000,0010.122.0008.2037.0000 0,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
0,00 36.000,00 36.000,0010.122.0008.2046.0000 0,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde
0,00 325.000,00 325.000,0010.122.0008.2084.0000 0,00Manutenção de Atividades não Exclusivas da Saúde

301 Atenção Básica10 0,00 18.740.000,00 18.740.000,000,00

000810 301 18.740.000,0018.740.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 18.740.000,00 18.740.000,0010.301.0008.2038.0000 0,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 0,00 16.655.000,00 16.655.000,000,00

000810 302 16.655.000,0016.655.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 16.655.000,00 16.655.000,0010.302.0008.2085.0000 0,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

303 Suporte Profilático e Terapêutico10 0,00 3.105.000,00 3.105.000,000,00

000810 303 3.105.000,003.105.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 3.105.000,00 3.105.000,0010.303.0008.2088.0000 0,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica

304 Vigilância Sanitária10 0,00 393.000,00 393.000,000,00

000810 304 393.000,00393.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 393.000,00 393.000,0010.304.0008.2087.0000 0,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica10 0,00 2.038.000,00 2.038.000,000,00

000810 305 2.038.000,002.038.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 1.133.000,00 1.133.000,0010.305.0008.2081.0000 0,00Manutenção das Atividades de Combate à Endemias
0,00 905.000,00 905.000,0010.305.0008.2086.0000 0,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

11 Trabalho 0,00 527.000,00 527.000,000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador11 0,00 245.000,00 245.000,000,00

000211 331 245.000,00245.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 245.000,00 245.000,0011.331.0002.2044.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv. Emprego e

Relação do Trabalho

334
Fomento ao Trabalho11 0,00 282.000,00 282.000,000,00

000211 334 282.000,00282.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

0,00 282.000,00 282.000,0011.334.0002.2045.0000 0,00Manutenção do Programa Apoio ao Trabalhador

12
Educação 6.248.000,00 125.753.000,00 132.001.000,000,00

122 Administração Geral12 0,00 13.730.000,00 13.730.000,000,00

000512 122 10.985.000,0010.985.000,000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00 10.985.000,00 10.985.000,0012.122.0005.2027.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação
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Operação Especial

12 Educação 6.248.000,00 125.753.000,00 132.001.000,000,00

122 Administração Geral12 0,00 13.730.000,00 13.730.000,000,00

001712 122 2.745.000,002.745.000,000,000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
0,00 2.745.000,00 2.745.000,0012.122.0017.2057.0000 0,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA

306 Alimentação e Nutrição12 3.000,00 4.100.000,00 4.103.000,000,00

000712 306 4.103.000,004.100.000,003.000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
3.000,00 0,00 3.000,0012.306.0007.1047.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto

0,00 4.100.000,00 4.100.000,0012.306.0007.2028.0000 0,00Manutenção da Merenda Escolar

361 Ensino Fundamental12 2.010.000,00 52.836.000,00 54.846.000,000,00

000512 361 50.376.000,0048.366.000,002.010.000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2.010.000,00 0,00 2.010.000,0012.361.0005.1013.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

0,00 500.000,00 500.000,0012.361.0005.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de
Fomento

0,00 10.000,00 10.000,0012.361.0005.2030.0000 0,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos

0,00 25.100.000,00 25.100.000,0012.361.0005.2031.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%

0,00 180.000,00 180.000,0012.361.0005.2032.0000 0,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%

0,00 19.760.000,00 19.760.000,0012.361.0005.2033.0000 0,00Manutenção do Ensino Fundamental

0,00 2.816.000,00 2.816.000,0012.361.0005.2034.0000 0,00Manutenção do Transporte Escolar

0007
12 361 4.470.000,004.470.000,000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

0,00 4.470.000,00 4.470.000,0012.361.0007.2024.0000 0,00Outras Despesas da Educação

364
Ensino Superior12 500.000,00 7.802.000,00 8.302.000,000,00

000712 364 502.000,00502.000,000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

0,00 500.000,00 500.000,0012.364.0007.2030.0000 0,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos

0,00 2.000,00 2.000,0012.364.0007.2076.0000 0,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior
0017

12 364 7.800.000,007.300.000,00500.000,000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA

500.000,00 0,00 500.000,0012.364.0017.1018.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do Campus
Universitário

0,00 7.300.000,00 7.300.000,0012.364.0017.2058.0000 0,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA

365
Educação Infantil12 3.735.000,00 46.715.000,00 50.450.000,000,00

000512 365 50.450.000,0046.715.000,003.735.000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.735.000,00 0,00 3.735.000,0012.365.0005.1013.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

0,00 11.330.000,00 11.330.000,0012.365.0005.2089.0000 0,00Manutenção de Creches

0,00 11.085.000,00 11.085.000,0012.365.0005.2090.0000 0,00Manutenção de Pré-Escola

0,00 12.300.000,00 12.300.000,0012.365.0005.2091.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche

0,00 12.000.000,00 12.000.000,0012.365.0005.2092.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Pré-Escola367
Educação Especial12 0,00 570.000,00 570.000,000,00

000512 367 570.000,00570.000,000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00 570.000,00 570.000,0012.367.0005.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de
Fomento

13
Cultura 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,000,00

392 Difusão Cultural13 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,000,00
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Operação Especial

13 Cultura 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,000,00

392 Difusão Cultural13 1.010.000,00 1.099.000,00 2.109.000,000,00

000413 392 2.109.000,001.099.000,001.010.000,000,00GESTÃO DA CULTURA
1.010.000,00 0,00 1.010.000,0013.392.0004.1055.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura

0,00 1.030.000,00 1.030.000,0013.392.0004.2008.0000 0,00Manutenção das Atividades Culturais
0,00 9.000,00 9.000,0013.392.0004.2053.0000 0,00Manutenção do COMDEPHACT
0,00 60.000,00 60.000,0013.392.0004.2068.0000 0,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

15 Urbanismo 7.600.000,00 4.970.000,00 12.570.000,000,00

122 Administração Geral15 0,00 100.000,00 100.000,000,00

001515 122 100.000,00100.000,000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
0,00 100.000,00 100.000,0015.122.0015.2022.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e Serviços

451 Infra-Estrutura Urbana15 6.600.000,00 0,00 6.600.000,000,00

001515 451 6.600.000,000,006.600.000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
6.600.000,00 0,00 6.600.000,0015.451.0015.1005.0000 0,00Pavimentação, Recape, Guias, Sarjetas e Infra Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos15 1.000.000,00 4.870.000,00 5.870.000,000,00

001515 452 5.870.000,004.870.000,001.000.000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
1.000.000,00 0,00 1.000.000,0015.452.0015.1011.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças, Parques,

Velórios e Cemitérios

0,00 4.040.000,00 4.040.000,0015.452.0015.2023.0000 0,00Manutenção de Obras e Serviços

0,00 830.000,00 830.000,0015.452.0015.2093.0000 0,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE

16
Habitação 0,00 447.000,00 447.000,000,00

482 Habitação Urbana16 0,00 447.000,00 447.000,000,00

001516 482 447.000,00447.000,000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

0,00 447.000,00 447.000,0016.482.0015.2025.0000 0,00Manutenção da Habitação

17
Saneamento 11.900.000,00 47.100.000,00 59.000.000,000,00

512 Saneamento Básico Urbano17 11.900.000,00 47.100.000,00 59.000.000,000,00

001317 512 2.500.000,000,002.500.000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

500.000,00 0,00 500.000,0017.512.0013.1015.0000 0,00Construção de Pontes, Bacias, Galerias, Gabiões e Piscinão de
Águas Pluviais

1.000.000,00 0,00 1.000.000,0017.512.0013.1073.0000 0,00Obras de Drenagem Urbana

1.000.000,00 0,00 1.000.000,0017.512.0013.1074.0000 0,00Obras de Canalização e Projeto Linear
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Operação Especial

17 Saneamento 11.900.000,00 47.100.000,00 59.000.000,000,00

512 Saneamento Básico Urbano17 11.900.000,00 47.100.000,00 59.000.000,000,00

001817 512 56.500.000,0047.100.000,009.400.000,000,00GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
1.000.000,00 0,00 1.000.000,0017.512.0018.1019.0000 0,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria
2.000.000,00 0,00 2.000.000,0017.512.0018.1020.0000 0,00Construção e Reforma de Unidade de Captação, Reservação e

Estação Elevatória

2.000.000,00 0,00 2.000.000,0017.512.0018.1021.0000 0,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de Recalque

1.500.000,00 0,00 1.500.000,0017.512.0018.1022.0000 0,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória e Linhas de Recalque
de Esgoto

1.000.000,00 0,00 1.000.000,0017.512.0018.1023.0000 0,00Construção e Ampliação de Coletores e Emissários de Esgoto

500.000,00 0,00 500.000,0017.512.0018.1024.0000 0,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação de Lodo

250.000,00 0,00 250.000,0017.512.0018.1025.0000 0,00Reforma e Ampliação de Prédios da SAEC

500.000,00 0,00 500.000,0017.512.0018.1026.0000 0,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis e Automação

450.000,00 0,00 450.000,0017.512.0018.1027.0000 0,00Obras de Infraestrutura e Manutenção

200.000,00 0,00 200.000,0017.512.0018.1028.0000 0,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis

0,00 47.100.000,00 47.100.000,0017.512.0018.2059.0000 0,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e Esgoto

18
Gestão Ambiental 100.000,00 4.748.000,00 4.848.000,000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental18 100.000,00 420.000,00 520.000,000,00

001318 541 520.000,00420.000,00100.000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

100.000,00 0,00 100.000,0018.541.0013.1071.0000 0,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos

0,00 420.000,00 420.000,0018.541.0013.2048.0000 0,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura

542
Controle Ambiental18 0,00 4.328.000,00 4.328.000,000,00

001318 542 4.328.000,004.328.000,000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0,00 4.002.000,00 4.002.000,0018.542.0013.2049.0000 0,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente

0,00 326.000,00 326.000,0018.542.0013.2075.0000 0,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente

20
Agricultura 0,00 32.000,00 32.000,000,00

601 Promoção da Produção Vegetal20 0,00 32.000,00 32.000,000,00

001320 601 32.000,0032.000,000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0,00 32.000,00 32.000,0020.601.0013.2080.0000 0,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica

23
Comércio e Serviços 0,00 32.000,00 32.000,000,00

691 Promoção Comercial23 0,00 10.000,00 10.000,000,00

000223 691 10.000,0010.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

0,00 10.000,00 10.000,0023.691.0002.2004.0000 0,00Promoção de Feiras e Eventos

695
Turismo23 0,00 22.000,00 22.000,000,00

000323 695 22.000,0022.000,000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

0,00 22.000,00 22.000,0023.695.0003.2011.0000 0,00Manutenção do Turismo

27
Desporto e Lazer 300.000,00 1.136.000,00 1.436.000,000,00

812 Desporto Comunitário27 300.000,00 905.000,00 1.205.000,000,00
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Operação Especial

27 Desporto e Lazer 300.000,00 1.136.000,00 1.436.000,000,00

812 Desporto Comunitário27 300.000,00 905.000,00 1.205.000,000,00

000327 812 1.205.000,00905.000,00300.000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
300.000,00 0,00 300.000,0027.812.0003.1002.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol, Centros

Esportivos e Turisticos

0,00 905.000,00 905.000,0027.812.0003.2010.0000 0,00Manutenção do Esporte e Lazer

813
Lazer27 0,00 231.000,00 231.000,000,00

000327 813 231.000,00231.000,000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

0,00 231.000,00 231.000,0027.813.0003.2052.0000 0,00Manutenção do Zoológico, Horto e Recinto Municipal

28
Encargos Especiais 0,00 0,00 24.325.000,0024.325.000,00

843 Serviço da Dívida Interna28 0,00 0,00 20.435.000,0020.435.000,00

000028 843 20.435.000,000,000,0020.435.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

0,00 0,00 8.500.000,0028.843.0000.0002.0000 8.500.000,00Serviço da Dívida

0,00 0,00 635.000,0028.843.0000.0005.0000 635.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada

0,00 0,00 7.800.000,0028.843.0000.0007.0000 7.800.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009

0,00 0,00 3.500.000,0028.843.0000.0009.0000 3.500.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID845
Transferências28 0,00 0,00 390.000,00390.000,00

000028 845 390.000,000,000,00390.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

0,00 0,00 390.000,0028.845.0000.0001.0000 390.000,00Contribuição PASEP

846
Outros Encargos Especiais28 0,00 0,00 3.500.000,003.500.000,00

000028 846 3.500.000,000,000,003.500.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

0,00 0,00 3.000.000,0028.846.0000.0001.0000 3.000.000,00Contribuição PASEP

0,00 0,00 500.000,0028.846.0000.0003.0000 500.000,00Sentenças Judiciárias

99
Reserva de Contingência 0,00 0,00 5.016.000,005.016.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS99 0,00 0,00 4.956.000,004.956.000,00

999999 997 4.956.000,000,000,004.956.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 4.956.000,0099.997.9999.0999.0000 4.956.000,00Reserva de Contingência

999
Reserva de Contingência99 0,00 0,00 60.000,0060.000,00

999999 999 60.000,000,000,0060.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 60.000,0099.999.9999.0999.0000 60.000,00Reserva de Contingência
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Operação Especial

37.880.000,00 418.119.000,00TOTAL 485.340.000,0029.341.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Adm. Indireta

01 Legislativa 12.432.000,0012.432.000,00

031 Ação Legislativa 12.432.000,0012.432.000,0001

0001 12.432.000,0012.432.000,0001 031 PROCESSO LEGISLATIVO

04 Administração 89.091.000,00102.000,0088.989.000,00

121 Planejamento e Orçamento 1.385.000,001.385.000,0004

0002 1.385.000,001.385.000,0004 121 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
122 Administração Geral 76.975.000,0076.975.000,0004

0002 76.975.000,0076.975.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
129 Administração de Receitas 6.503.000,006.503.000,0004

0002 6.503.000,006.503.000,0004 129 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
153 Defesa Terrestre 125.000,00125.000,0004

0002 125.000,00125.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
182 Defesa Civil 4.103.000,00102.000,004.001.000,0004

0002 161.000,00161.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0014 3.942.000,00102.000,003.840.000,0004 182 GESTÃO DO TRÂNSITO

08 Assistência Social 9.720.000,002.962.000,006.758.000,00

241 Assistência ao Idoso 14.000,0010.000,004.000,0008

0010 14.000,0010.000,004.000,0008 241 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
242 Assistência ao Portador de Deficiência 86.000,0086.000,0008

0010 86.000,0086.000,0008 242 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 404.000,00404.000,0008

0012 404.000,00404.000,0008 243 GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

244
Assistência Comunitária 9.216.000,002.952.000,006.264.000,0008

0010 8.815.000,002.944.000,005.871.000,0008 244 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0011
401.000,008.000,00393.000,0008 244 GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

09
Previdência Social 66.064.000,002.800.000,00 63.264.000,00

122 Administração Geral 21.264.000,0009 21.264.000,00

0016 21.264.000,0009 122 21.264.000,00GESTÃO DO IPMC

272
Previdência do Regime Estatutário 42.000.000,0009 42.000.000,00

0016 42.000.000,0009 272 42.000.000,00GESTÃO DO IPMC

273
Previdência Complementar 2.800.000,002.800.000,0009

0002 2.800.000,002.800.000,0009 273 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

10
Saúde 65.690.000,0065.690.000,00

122 Administração Geral 24.759.000,0024.759.000,0010

0008 24.759.000,0024.759.000,0010 122 GESTÃO DA SAÚDE

301
Atenção Básica 18.740.000,0018.740.000,0010

0008 18.740.000,0018.740.000,0010 301 GESTÃO DA SAÚDE

302
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.655.000,0016.655.000,0010

0008 16.655.000,0016.655.000,0010 302 GESTÃO DA SAÚDE

303
Suporte Profilático e Terapêutico 3.105.000,003.105.000,0010

0008 3.105.000,003.105.000,0010 303 GESTÃO DA SAÚDE

304
Vigilância Sanitária 393.000,00393.000,0010
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Anexo 08

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
Página 2

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Adm. Indireta

0008 393.000,00393.000,0010 304 GESTÃO DA SAÚDE
305 Vigilância Epidemiológica 2.038.000,002.038.000,0010

0008 2.038.000,002.038.000,0010 305 GESTÃO DA SAÚDE

11 Trabalho 527.000,00527.000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 245.000,00245.000,0011

0002 245.000,00245.000,0011 331 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
334 Fomento ao Trabalho 282.000,00282.000,0011

0002 282.000,00282.000,0011 334 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

12 Educação 132.001.000,0069.071.000,0052.385.000,00 10.545.000,00

122 Administração Geral 13.730.000,0010.985.000,0012 2.745.000,00

0005 10.985.000,0010.985.000,0012 122 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0017 2.745.000,0012 122 2.745.000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA

306 Alimentação e Nutrição 4.103.000,004.000.000,00103.000,0012

0007 4.103.000,004.000.000,00103.000,0012 306 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
361 Ensino Fundamental 54.846.000,0027.936.000,0026.910.000,0012

0005 50.376.000,0024.286.000,0026.090.000,0012 361 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0007 4.470.000,003.650.000,00820.000,0012 361 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

364 Ensino Superior 8.302.000,00502.000,0012 7.800.000,00

0007 502.000,00502.000,0012 364 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
0017 7.800.000,0012 364 7.800.000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA

365 Educação Infantil 50.450.000,0026.150.000,0024.300.000,0012

0005 50.450.000,0026.150.000,0024.300.000,0012 365 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
367 Educação Especial 570.000,00570.000,0012

0005 570.000,00570.000,0012 367 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13 Cultura 2.109.000,002.109.000,00

392 Difusão Cultural 2.109.000,002.109.000,0013

0004 2.109.000,002.109.000,0013 392 GESTÃO DA CULTURA

15 Urbanismo 12.570.000,0012.570.000,00

122 Administração Geral 100.000,00100.000,0015

0015 100.000,00100.000,0015 122 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
451 Infra-Estrutura Urbana 6.600.000,006.600.000,0015

0015 6.600.000,006.600.000,0015 451 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
452 Serviços Urbanos 5.870.000,005.870.000,0015

0015 5.870.000,005.870.000,0015 452 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

16 Habitação 447.000,00447.000,00

482 Habitação Urbana 447.000,00447.000,0016

0015 447.000,00447.000,0016 482 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

17 Saneamento 59.000.000,002.500.000,00 56.500.000,00

512 Saneamento Básico Urbano 59.000.000,002.500.000,0017 56.500.000,00

0013 2.500.000,002.500.000,0017 512 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0018 56.500.000,0017 512 56.500.000,00GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO

18 Gestão Ambiental 4.848.000,004.848.000,00
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Especificação Vinculado T o t a lCódigo Ordinário

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2018

Anexo 08

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
Página 3

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Adm. Indireta

541 Preservação e Conservação Ambiental 520.000,00520.000,0018

0013 520.000,00520.000,0018 541 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
542 Controle Ambiental 4.328.000,004.328.000,0018

0013 4.328.000,004.328.000,0018 542 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20 Agricultura 32.000,0032.000,00

601 Promoção da Produção Vegetal 32.000,0032.000,0020

0013 32.000,0032.000,0020 601 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

23 Comércio e Serviços 32.000,0032.000,00

691 Promoção Comercial 10.000,0010.000,0023

0002 10.000,0010.000,0023 691 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
695 Turismo 22.000,0022.000,0023

0003 22.000,0022.000,0023 695 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

27 Desporto e Lazer 1.436.000,001.436.000,00

812 Desporto Comunitário 1.205.000,001.205.000,0027

0003 1.205.000,001.205.000,0027 812 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
813 Lazer 231.000,00231.000,0027

0003 231.000,00231.000,0027 813 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

28 Encargos Especiais 24.325.000,0019.300.000,00 5.025.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 20.435.000,0016.300.000,0028 4.135.000,00

0000 20.435.000,0016.300.000,0028 843 4.135.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
845 Transferências 390.000,0028 390.000,00

0000 390.000,0028 845 390.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
846 Outros Encargos Especiais 3.500.000,003.000.000,0028 500.000,00

0000 3.500.000,003.000.000,0028 846 500.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 Reserva de Contingência 5.016.000,0010.000,00 5.006.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS 4.956.000,0099 4.956.000,00

9999 4.956.000,0099 997 4.956.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 Reserva de Contingência 60.000,0010.000,0099 50.000,00

9999 60.000,0010.000,0099 999 50.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 72.167.000,00272.833.000,00 485.340.000,00140.340.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Anexo 09

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
Página 1

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

01 CÂMARA MUNICIPALORGÃO 01 Valor

01 Legislativa 12.432.000,00Função

01 GABINETE DO PREFEITOORGÃO 02 Valor

04 Administração 1.001.000,00Função
16 Habitação 447.000,00Função

02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICAORGÃO 02 Valor

04 Administração 1.515.000,00Função

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOORGÃO 02 Valor

04 Administração 64.425.000,00Função
09 Previdência Social 2.800.000,00Função
28 Encargos Especiais 3.000.000,00Função

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASORGÃO 02 Valor

04 Administração 17.383.000,00Função
28 Encargos Especiais 16.300.000,00Função
99 Reserva de Contingência 10.000,00Função

05 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOSORGÃO 02 Valor

04 Administração 825.000,00Função

06 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOSORGÃO 02 Valor

15 Urbanismo 12.570.000,00Função

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOORGÃO 02 Valor

12 Educação 121.456.000,00Função

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEORGÃO 02 Valor

10 Saúde 65.690.000,00Função

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALORGÃO 02 Valor

08 Assistência Social 9.720.000,00Função

10 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHOORGÃO 02 Valor

11 Trabalho 527.000,00Função

11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOSORGÃO 02 Valor
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
Página 2

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOSORGÃO 02 Valor

04 Administração 3.942.000,00Função

12 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAORGÃO 02 Valor

17 Saneamento 2.500.000,00Função
18 Gestão Ambiental 4.848.000,00Função
20 Agricultura 32.000,00Função
27 Desporto e Lazer 231.000,00Função

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAORGÃO 02 Valor

13 Cultura 2.109.000,00Função

14 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMOORGÃO 02 Valor

23 Comércio e Serviços 32.000,00Função
27 Desporto e Lazer 1.205.000,00Função

01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMCORGÃO 03 Valor

09 Previdência Social 63.264.000,00Função
28 Encargos Especiais 780.000,00Função
99 Reserva de Contingência 4.956.000,00Função

01 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICAORGÃO 04 Valor

12 Educação 2.745.000,00Função
28 Encargos Especiais 110.000,00Função
99 Reserva de Contingência 50.000,00Função

02 EDUCAÇÃO IMES/FAFICAORGÃO 04 Valor

12 Educação 7.800.000,00Função
28 Encargos Especiais 635.000,00Função

01 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAECORGÃO 05 Valor

17 Saneamento 56.500.000,00Função
28 Encargos Especiais 3.500.000,00Função

TOTAL GERAL 485.340.000,00

RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR ORGÃO

01 CÂMARA MUNICIPAL 12.432.000,0001
02 GABINETE DO PREFEITO 1.448.000,0001
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
Página 3

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 1.515.000,0002
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 70.225.000,0003
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 33.693.000,0004
02 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS 825.000,0005
02 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS 12.570.000,0006
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 121.456.000,0007
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 65.690.000,0008
02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.720.000,0009
02 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO 527.000,0010
02 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS 3.942.000,0011
02 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 7.611.000,0012
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 2.109.000,0013
02 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 1.237.000,0014
03 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC 69.000.000,0001
04 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA 2.905.000,0001
04 EDUCAÇÃO IMES/FAFICA 8.435.000,0002
05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC 60.000.000,0001

485.340.000,00TOTAL

RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR FUNÇÃO

01 Legislativa 12.432.000,00
04 Administração 89.091.000,00
08 Assistência Social 9.720.000,00
09 Previdência Social 66.064.000,00
10 Saúde 65.690.000,00
11 Trabalho 527.000,00
12 Educação 132.001.000,00
13 Cultura 2.109.000,00
15 Urbanismo 12.570.000,00
16 Habitação 447.000,00
17 Saneamento 59.000.000,00
18 Gestão Ambiental 4.848.000,00
20 Agricultura 32.000,00
23 Comércio e Serviços 32.000,00
27 Desporto e Lazer 1.436.000,00
28 Encargos Especiais 24.325.000,00
99 Reserva de Contingência 5.016.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
Página 4

(Inc.II, § 2º, Art.2º)

485.340.000,00TOTAL

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

97371467868

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

30866863087

PATRICIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

22160903876
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Decretos

 
    Secretaria de Administração 

  

 

  

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

 
 

1 

DECRETO Nº 7.265, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.017 
 

 
 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do 

Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Disposições Gerais 

 
Art. 1º O Imposto sobre a Transmissão inter-vivos, a 

qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 

reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição – 

ITBI, previsto no artigo 156, II, da Constituição Federal, artigos 35 a 42, do Código Tributário 

Nacional, Lei 5.172 de 25 de outubro de 1965 e artigos de 54 a 77, do Código Tributário 

Municipal, Lei Complementar nº 0098, de 23 de dezembro de 1.998, passa a ser 

regulamentado, dentre outros, pelo presente Decreto. 

 

Da Declaração de Transação Imobiliária – DTI 

 
Art. 2º O contribuinte ou responsável pelo imposto fica 

obrigado a apresentar Declaração de Transação Imobiliária – DTI, na forma, prazo e demais 

condições estabelecidas neste Decreto, que conterá, no mínimo, as informações constantes 

do formulário indicado no Anexo I, incluindo a declaração do valor pactuado no negócio 

jurídico. 

 

Parágrafo único. A omissão de informações ou a 

prestação de declarações falsas na DTI configuram hipótese de crime contra a ordem 

tributária prevista no artigo 2º, da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1.990, sem 

prejuízo das demais sanções penais e administrativas cabíveis. 

 

Do Procedimento de Avaliação do Imóvel 

 
Art. 3º Para fins de verificação das informações 

indicadas na Declaração de Transação Imobiliária – DTI a autoridade administrativa 

incumbida do lançamento do ITBI deverá fazer o procedimento de avaliação do imóvel. 

 

Continua... 

REGULAMENTA PROCEDIMENTOS REFERENTES AO ITBI – IMPOSTO 
SOBRE A TRANSMISSÃO INTER-VIVOS, A QUALQUER TÍTULO, POR 
ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA OU ACESSÃO 
FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE 
GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO 
PREVISTO NOS ARTIGOS DE 54 A 77, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 0098, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
1.998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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...Continuação. 

Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

Art. 4º O Procedimento de Avaliação do Imóvel 

objeto do negócio jurídico considerado fato gerador do ITBI deverá compreender a pesquisa 

do valor do imóvel, no mínimo, nas seguintes fontes, ainda que de forma não cumulativa: 

I - imobiliárias; 

II - materiais Publicitários; 

III - jornais; 

IV - periódicos; 

V - páginas da internet; 

VI - consulta a instituições bancárias; 

VII - consulta aos cartórios de registro e de notas; 

VIII - consulta aos corretores de imóveis; 

IX - indicadores oficiais e privados idôneos; 

X - avaliações pretéritas realizadas em procedimentos 

similares; 

XI - tabelas divulgadas pelo Sindicato da Indústria da 

Construção Civil do Estado de São Paulo – SindusCon – SP; 

XII - valor médio da terra nua, por hectare, e das 

benfeitorias, atribuído pelo Instituto de Economia Agrícola da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo – IEA e ou Lei vigente no município. 

XIII - outros meios e indicadores idôneos.  

 

§ 1º O Procedimento de Avaliação do Imóvel poderá 

compreender diligências ao imóvel com registros fotográficos obrigatórios, realizando-se a 

medição sempre que possível. 

 

§ 2º A autoridade Administrativa tem prazo de até 

5(cinco) dias úteis para a conclusão do Procedimento de Avaliação do Imóvel, incluindo-se o 

dia da apresentação da declaração e o do vencimento na contagem do prazo. 

 

§ 3º Com exceção do disposto no parágrafo 4º deste 

artigo, o Procedimento de Avaliação do Imóvel previsto no caput deverá ser instaurado para 

todo e qualquer fato gerador do ITBI, independentemente da aparente idoneidade da 

declaração do contribuinte, de forma a permitir, por meio de critérios objetivos e isonômicos, 

a verificação da existência das situações arroladas no art. 71 do Código Tributário Municipal, 

determinadoras do arbitramento fiscal. 

 

Continua... 
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...Continuação. 

Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

§ 4º A autoridade municipal competente poderá 

dispensar a instauração do Procedimento de Avaliação do Imóvel nos casos em que o 

imóvel tiver sido objeto de avaliação oficial no âmbito do negócio jurídico considerado fato 

gerador do ITBI, desde que no mesmo exercício financeiro da apresentação da Declaração 

de Transação Imobiliária – DTI, considerando-se oficial a avaliação realizada por responsável 

técnico na esfera do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, do Programa Minha Casa Minha 

Vida - PMCMV e do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, assim como a realizada 

por perito judicial devidamente nomeado por juiz competente nos autos de procedimento 

judicial. 

 

Das Diligências durante o Procedimento de Avaliação do Imóvel 
 
Art. 5º As diligências ao imóvel objeto do negócio 

jurídico considerado fato gerador do ITBI, previstas no § 1º, do artigo 4º, serão realizadas 

durante o horário de expediente da prefeitura, sendo que, tratando-se de imóvel 

efetivamente utilizado para fins de moradia e não havendo a imediata aquiescência do 

morador, será designada, no primeiro dia útil seguinte, hora certa para a realização das 

diligências.  

 

Art. 6º Os proprietários, os possuidores e os detentores 

do imóvel objeto do negócio jurídico considerado fato gerador do ITBI deverão franquear ao 

agente encarregado da avaliação o livre acesso às dependências do imóvel, fornecendo-

lhe todas as informações que forem solicitadas.   

 

Parágrafo único. O descumprimento da determinação 

prevista no caput deste artigo implicará no lançamento do ITBI, nos termos do presente 

Decreto.  

 

Da impugnação da Declaração 
 
Art. 7º A autoridade administrativa incumbida do 

lançamento do ITBI poderá impugnar a declaração prestada ou o documento apresentado 

pelo contribuinte quando estes forem omissos ou quando o valor declarado do negócio 

jurídico for considerado inferior ao praticado pelo mercado imobiliário em condições normais 

de compra e venda, de forma a denotar qualidades de não merecimento de fé com fulcro 

nos procedimentos previstos nos artigos 4º e seguintes deste Decreto em conformidade com 

o art. 71, do Código Tributário Municipal. 

Continua... 
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...Continuação. 

Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

§ 1º Impugnada a declaração, imediatamente a 

autoridade administrativa deverá converter os atos em Processo Administrativo de 

Arbitramento Fiscal. 

 

§ 2º Convertido o Procedimento de Avaliação do 

Imóvel em Processo Administrativo de Arbitramento Fiscal serão aproveitados e convalidados 

os atos anteriormente realizados no âmbito do Procedimento de Avaliação do Imóvel, de 

forma a considerar o valor apurado na avaliação como critério de apuração do valor venal 

de referência, para fins de valoração da base de cálculo do ITBI.   

 

§ 3º Instaurado o Processo Administrativo de Arbitra-

mento Fiscal em virtude de conversão do Procedimento de Avaliação do Imóvel, a 

autoridade administrativa responsável deverá promover o lançamento do imposto no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, incluindo-se o dia em que se formalizar a conversão do Procedi-

mento de Avaliação do Imóvel e o dia do vencimento na contagem do prazo. 

 

§ 4º Realizado o lançamento por arbitramento, deverá 

ser averbado no cadastro do imóvel, mantido na Prefeitura Municipal, o número do Processo 

de Arbitramento Fiscal. 

 

Da Impugnação ao Lançamento decorrente do Arbitramento 
 
Art. 8º O contribuinte poderá impugnar fundamenta-

damente o valor arbitrado pela Fazenda Municipal no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

notificação de lançamento.  

 

§ 1º Somente será considerada fundamentada a 

impugnação instruída com, no mínimo, um laudo de avaliação expedido e assinado por 

Corretor de Imóveis cadastrado no CRECI e que apresente, de forma clara, as razões de fato 

e de direito que fundamentam o pedido, assim como a qualificação do contribuinte 

impugnante.  

 

§ 2º Ao contribuinte será facultada a consulta ao 

Procedimento de Avaliação do Imóvel e ao Processo de Arbitramento Fiscal no âmbito da 

Secretaria de Finanças da Prefeitura de Catanduva, devendo, quando solicitado 

expressamente, ser expedidas cópias dos autos autenticadas pela autoridade administrativa  

 

Continua... 
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...Continuação. 

Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

 

incumbida pelo procedimento no prazo máximo de 1 (um) dia, a contar da comprovação 

do pagamento da respectiva taxa.  

 

Da Comissão Interna de Valores Imobiliários – CIVI 

 
Art. 9º - a impugnação do contribuinte deverá ser 

encaminha para avaliação da Comissão Interna de Valores Imobiliários – CIVI, ficando criada 

neste Decreto, composta por:  

a) 02 (dois) integrantes do quadro de servidores da 

Seção de Cadastro Técnico Imobiliário. 

b) 02 (dois) integrantes do quadro de servidores da 

Seção de Fiscalização de Tributos. 

c) 02 (dois) integrantes do quadro de servidores da 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.   

d) 02 (dois) integrantes do quadro de servidores da 

Seção de Fiscalização de Obras. 

 

§ 1º A Comissão Interna de Valores Imobiliários - CIVI 

avaliará a remessa dos Procedimentos de Avaliação do Imóvel, para fins de levantamento 

de dados, verificações, apuração de vícios e sugestões de melhorias nos critérios e 

procedimentos de avaliação.  

 

§ 2º Constatada a regularidade dos Procedimentos de 

Avaliação do Imóvel, a Comissão Interna de Valores Imobiliários - CIVI encaminhará os 

respectivos autos a Secretaria de Finanças para prosseguimento. 

 

Da emissão da Guia de Recolhimento do ITBI 

 
Art. 10. A Secretaria de Finanças deverá emitir a guia 

de recolhimento do ITBI no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, incluindo-se o dia do 

requerimento e o do vencimento na contagem do referido prazo, desde que preenchidas as 

condições legais para o pagamento do imposto sem impugnação do DTI, e nos termos do 

Art.7º, parágrafo 3º quando da impugnação do DTI. 

 

 

Continua... 
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Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

 

§ 1º Na hipótese do contribuinte impugnar o 

lançamento decorrente do arbitramento nos termos dos Artigos 8º e 9º, a guia será emitida 

após a avaliação da Comissão Interna de Valores Imobiliário – CIVI. 

 

§ 2º Quando dispensada a instauração do processo 

de avaliação, conforme parágrafo 4º, do artigo 4º, a guia será emitida no mesmo dia da 

apresentação da declaração – DTI. 

 

§ 3º O lançamento e suas alterações serão 

comunicados ao contribuinte na forma da legislação tributária municipal, devendo ser 

levados em conta para tal fim o seu endereço e endereço eletrônico que devem ter sido 

informados na Declaração de Transação Imobiliária - DTI. 

 

§ 4º Caso o contribuinte não compareça para retirar a 

guia de recolhimento do ITBI e, efetivado o envio postal e ou eletrônico, não sendo a mesma 

recebida nos endereços do contribuinte informados na Declaração de Transação Imobiliária 

- DTI, o contribuinte será notificado através da Imprensa Oficial. 

 

Art. 11. A emissão da guia de recolhimento de ITBI 

poderá ser on-line, quando da sua disponibilização e normatização. 

 

Das Disposições Finais 

 
Art. 12.  Se no âmbito do Procedimento de Avaliação 

do Imóvel forem verificadas falhas, equívocos ou omissões no cadastro do imóvel, a 

autoridade administrativa encaminhará informações a Seção de Cadastro Técnico 

Imobiliário da Prefeitura de Catanduva, que promoverá a retificação dos dados cadastrais.  

 

Art. 13. Todos os Procedimentos de Avaliação do 

Imóvel e todos os Processos de Arbitramento Fiscal serão devidamente arquivados, de forma 

a permitir a pronta busca, devendo os seus resultados serem lançados em cadastro 

imobiliário específico no intuito de servir de parâmetros para atualizar a Planta Genérica de 

Valores do Município a que se refere o § 1º, do art. 57, do Código Tributário Municipal. 
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Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 

 

Art. 14. Este Decreto entre em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.  

 
PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE  2.017. 

 
 

 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 
 

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADM/fátima-1 
Continua... 
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Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 
 

ANEXO I 
 

 
DECLARAÇÃO DE 

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA 
DTI 

 RESERVADO AO MUNICÍPIO 
Nº DO PROTOCOLO 

 

ESTE FORMULÁRIO DEVE SER PREENCHIDO SEM EMENDAS OU RASURAS, POIS 
SERVIRÁ DE BASE À EMISSÃO DE GUIA DE ITBI. 

 

01 - DADOS DO ADQUIRENTE 
NOME/ NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ 

PROFISSÃO RG 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA Nº COMPLEMENTO (APTO, SL, BL) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) NACIONALIDADE 

BAIRRO 
 

CIDADE UF CEP TELEFONE 

OBS: HAVENDO MAIS DE UM ADQUIRENTE, RELACIONE-O(S) NO CAMPO 07 – OBSERVAÇÕES, INFORMANDO NOME E CPF/CNPJ 
 

02 – DADOS DO TRANSMITENTE 
NOME/ NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ 

PROFISSÃO RG 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA Nº COMPLEMENTO (APTO, 
SL, BL) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) NACIONALIDADE 

BAIRRO 
 

CIDADE UF CEP TELEFONE 

OBS: HAVENDO MAIS DE UM TRANSMITENTE, RELACIONE-O(S) NO CAMPO 07 - OBSERVAÇÕES, INFORMANDO NOME E CPF/CNPJ 
 

03 - DADOS DA TRANSMISSÃO / CESSÃO 
NATUREZA DA TRANSMISSÃO / CESSÃO: 

 
 (   )   COMPRA E VENDA 

        (   )    PERMUTA  
        (   )   CESSÃO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
        (   )   CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIDADE FIDUCIÁRIA 
        (   )    ARREMATAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO/ REMIÇÃO 
        (   )    INCORPORAÇÃO/ FUSÃO/ CISÃO/ EXTINÇÃO 

 
        OUTROS / ESPECIFICAR                                   
              
 
          ___________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
VALOR DO NEGÓCIO JURÍDICO:  R$ 
VALOR PAGO À VISTA:  R$ 
VALOR FINANCIADO: R$ 
 

 
 

 

Continua... 

...Continuação. 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 28 de novembro de 2017   Ano XII | Edição nº 950   Página 111 de 136

 
    Secretaria de Administração 

  

 

  

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

 
 

9 

Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 
 

INDICAR QUAIS DESTES CONTRATOS FORAM ANEXADOS A ESTA DECLARAÇÃO 
 
DOCUMENTOS ANEXADOS: 
 
(   )CÓPIA DO INSTRUMENTO DO CONTRATO (OBRIGATÓRIO PARA NEGÓCIOS JURÍDICOS REALIZADOS POR MEIO 
DE INSTRUMENTOS PARTICULARES E PARA NEGÓCIOS JURÍDICOS REALIZADOS NO ÂMBITO SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO - SFH, DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV E DO PROGRAMA DE 
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 
(   )CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL (OBRIGATÓRIO) 
(   )CÓPIA DA GUIA DE IPTU (SE URBANO) 
(   )CÓPIA DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE APURAÇÃO DO ITR  - DIAC E DIAT (OBRIGATÓRIO SE O IMÓVEL FOR 
RURAL) 
(   )CÓPIA DA AVALIAÇÃO JUDICIAL (OBRIGATÓRIO NOS CASOS EM QUE HOUVER PRÉVIA AVALIAÇÃO POR 
PERITO JUDICIAL DEVIDAMENTE NOMEADO POR JUIZ COMPETENTE NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO JUDICIAL) 
 
 
OUTROS / ESPECIFICAR: ___________________________________________________________________________ 
 
 
 __________________________________________________________________________________________________ 

 

DATA DO CONTRATO 

 

04 - DADOS DO IMÓVEL 
CADASTRO MUNICIPAL PERCENTUAL A SER AVALIADO 

       (    ) 100,00% OUTROS / ESPECIFICAR 
 _% 

ÁREA DE TERRENO ÁREA DE CONSTRUÇÃO FRAÇÃO IDEAL 

ENDEREÇO (RUA, AV, PÇA, ETC.) Nº 

TIPO (APTO, SALA, BLOCO, ETC.) Nº DA UNIDADE BAIRRO 

Nº IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL – NIRF (IMÓVEIS RURAIS) Nº DA MATRÍCULA DO IMÓVEL 
 

  PONTO DE REFERÊNCIA E INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 
 

 05 – DADOS DO CORRETOR 

IMOBILIÁRIA   NOME DO CORRETOR 

TELEFONE CORRETOR   ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) 
     

 06 – DADOS DE CONTATO:  CONTATOS DO PROPRIETÁRIO, DO POSSUIDOR OU DO DETENTOR DO IMÓVEL, O QUAL ACOMPANHARÁ O 
SERVDOR/ AVALIADOR DURANTE A DILIGÊNCIA DE AVALIAÇÃO A SER REALIZADA NO IMÓVEL                                                                                                                                                                                    

NOME  TELFONE 

 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) 

 
 

07 - OBSERVAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Continua... 
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Decreto nº 7.265, de 24 de novembro de 2.017 

 
 

08 - TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

ATENÇÃO: NÃO ASSINE ESTE FORMULÁRIO ANTES DE SEU TOTAL PREENCHIMENTO. CONFIRA TODOS OS DADOS ANTES DE ASSINÁ-LO.                        
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES E OS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

ASSINATURA DO ADQUIRENTE, TRANSMITENTE, REPRESENTANTE OU RESPONSÁVEL LEGAL 
 
 
 
 
 

DATA 

NOME DO CONTATO ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) TELEFONE 
 
 

 

09- CAMPO RESERVADO AO FISCO MUNICIPAL 

 
(     ) PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DISPENSADO CONFORME §4º DO ARTIGO 4º 
(     ) DTI CONDIZENTE COM O VALOR DO MERCADO 
(     )  NECESSÁRIO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 
(     )  DTI IMPUGNADA 

 

SERVIDOR  
 
 
 
 
 

MATRÍCULA DATA 

1ª VIA - MUNICÍPIO/CONVENIADOS / 2ª VIA - CONTRIBUINTE 
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Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE ESFIGMOMANOMETRO 
E ESTETOSCOPIO DIVERSOS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
até então vencedora do pregão, referente ao item: 04, 
pelos motivos citados no processo administrativo nº 
2017/10/42405.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 2ª(segunda) colocada, conforme 
segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA– PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 2.074,00, OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 2.080,00 QUE  FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a proposta, no prazo de 
até 02(dois) dias úteis, do dia 29/11/2017 à 30/11/2017.  
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 291/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO 
DE DEMANDAS JUDICIAIS, conforme especificações 
constantes no o Anexo I do edital.

ITEM: 16 – EMPRESA: COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS  YUMIFARMA LTDA ME PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.000,00 OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.020,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 

ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostras, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 29/11/2017 à 30/11/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 305/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
VENTILADORES PRA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
conforme especificações constantes no o Anexo I do 
edital.

ITEM: 02 – EMPRESA: COMERCIAL GETRIX EIRELI– 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$54.000,00 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 56.899,90, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Ficam, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostras, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 29/11/2017 à 30/11/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

Revogação / Anulação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE REVOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 186/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE ATADURAS DIVERSAS, MALHA TUBULAR E 
COMPRESSA CIRÚRGICA PARA USO NOS DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a revogação dos  ITENS: 
01, 02 e 03, em que foi vencedora a empresa N. 
PERRI COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS – 
ME. Catanduva, 27 de novembro de 2017 – AFONSO 
MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal.
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Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 290/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS  DE ALTO CUSTO PARA 
ATENDIMENTO DE  DEMANDAS JUDICIAIS DO 
MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I DO EDITAL. É a presente para levar ao 
conhecimento de V.Sa, da decisão do Pregoeiro, que 
julgou: EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

ABBVIE FARMACÈUTICA LTDA (REF. AO ITEM 
01), DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA (REF. AOS ITENS 02 e 06), AGLON 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃOES LTDA (REF. AO 
ITEM 03), ELI  LILLY DO BRASIL LTDA (REF. AO ITEM 
04)

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
Constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivos desta situação. Ficam, portanto, as 
empresas NOTIFICADAS quanto ao exposto acima, bem 
como da abertura do prazo recursal de até 03(três) dias 
úteis, do dia 29/11/2017 À 01/12/2017.   Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 292/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS  CONTROLADOS COM 
MARCA ESPECÍFICA PARA ATENDIMENTO DE  
DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL. É a 
presente para levar ao conhecimento de V.Sa, da decisão 
do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA CLASSIFICADA/
HABILITADA, por cumprimento quanto ao exigido no 
edital: . AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA( REF.AOS ITENS 01,07,09 e 10),  DUPATRI 
HOSPITALAR COM.IMP.EXPORTAÇÃO LTDA (REF.AOS 
ITENS 02,03,12 e 14), CM HOSPITALAR LTDA (REF.
AOS ITENS 04,13 e 16). INTERLAB FARMACÊUTICA 
LTDA (REF. AOS ITENS 05, 06, 11 e 18).

ITENS FRACASSADOS :15 e 17

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
Constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivos desta situação. Ficam, portanto, as 
empresas NOTIFICADAS quanto ao exposto acima, bem 
como da abertura do prazo recursal de até 03(três) dias 
úteis, do dia 29/11/2017 À 01/12/2017.   Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/8/31321
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 270 /2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 270/217

REGISTRO DE PREÇOS DE RAÇÃO DIVERSAS PARA 
USO NO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES.

CÓDIGO AUDESP: 2017000000250.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, em atendimento ao 
Ofício nº 097/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, 
representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Ronaldo 
Carlos Gonçalves Júnior, brasileiro, portador do RG nº 
47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-
06, residente e domiciliado à Rua Quatorze de Abril, nº 
92, Vila São Jorge, CEP 15804-030, nesta Cidade de 
Catanduva – SP, e a empresa CATSARA PETSHOP LTDA 
– ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.845.655/0001-11, com sede à Rua Quintino 
Bocaiúva, n° 1012, Centro, CEP 14955-000, na cidade 
de Borborema – SP, neste ato representado por ISRAEL 
ALEXANDER PRESOTTO, brasileiro, casado, médico 
veterinário, portador do RG n° 18.986.645 e inscrito no 
CPF sob o n° 126.060.988-03, residente à Rua Quintino 
Bocaiúva, n° 1012, Centro, CEP 14955-000, na cidade de 
Borborema – SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE RAÇÃO DIVERSAS PARA USO NO 
CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n.º 270/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo que o pedido de compra bem como a sua 
forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de 
Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido para enviar os produtos ao 
Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 777 
– Porta 7 – Higienópolis – Catanduva/SP de acordo com 
a necessidade de consumo.

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 

competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 7 
dias úteis para efetuar a entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta n° 40.361-0, Agência 3188-4, Banco Sicoob 
Credicitrus, após a entrega e emissão de nota fiscal, 
que deverá conter o número da licitação, bem como 
estar acompanhada dos comprovantes de todas as 
suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
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eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
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responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 09  de novembro de 2017.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
_______

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Representante(s)

__________________________________________
_______

CATSARA PETSHOP LTDA – ME

ISRAEL ALEXANDER PRESOTTO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 250/2017
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO N.º 250/2017
REGISTRO DE PREÇOS DE UTENSÍLIOS DOMÉSTI-

COS DE PLÁSTICOS, POLIPROPILENO E POLIETILE-
NO DESTINADOS A ATENDER TODAS AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS.
CÓDIGO DA AUDESP: 2017000000242.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal ENGENHEIRO, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 
973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida 
Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, 
junto à Secretaria Municipal de Educação representada 
por SANDRA REGINA BONIFÁCIO, brasileira, portadora 
do RG n° 16.393.497-6 e inscrita no CPF sob o n° 
098.359.738-30, residente e domiciliado à Rua Sergipe, 
516, Apto. nº 91, Centro, CEP 15800-100, na cidade de 
Catanduva – SP, e a empresa RENOFORCE AGÊNCIA 
DE NEGÓCIOS EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob n° 22.517.034/0001-90, 
com sede à Rua Pedro Elias, nº 671, Barão de Limeira, 
CEP 13.487-031, na cidade de Limeira - SP, neste ato 
representada por NILSON ROCHA DE QUEIROZ, 
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brasileiro, solteiro, promotor de vendas, portador do RG n° 
49.208.597-3 e inscrito no CPF sob o n° 416.373.018-47, 
residente e domiciliado à Rua Jacinto Honório de Oliveira, 
nº 715, Residencial Aquarius, na cidade de Iracemápolis – 
SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com 
o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DE 
PLÁSTICOS, POLIPROPILENO E POLIETILENO 
DESTINADOS A ATENDER TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 250/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se á Secretaria Municipal de 
Educação e deverá ser entregue durante o horário das 07 
as 17 hr, no almoxarifado da Merenda Escolar, localizado 
à Rua São Paulo nº 777, Catanduva/SP, fone: (17) 3531-
5319 ou em outro local definido pela Secretaria Municipal 
de Educação dentro do Municipio de Catanduva, em até 
10 (dez) dias úteis a contar da data do recebimento do 
pedido;

4.1.1 – Todos os produtos deverão obrigatoriamente 
ser livres de BISFENOL-A;

4.1.2 – O acondicionamento e transporte dos produtos 
devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações 
técnicas, devidamente protegidos do pó e variações de 
temperatura;

4.1.3 – Os produtos devem corresponder às 
especificações e quantitativos constantes da Autorização 
de Empenho respectiva e serem entregues acompanhados 
de Nota Fiscal;

4.1.4 – Os produtos deverão ser novos, provenientes de 
fábrica, lacrados e selados pelo fabricante ou fornecedor 
e entregues devidamente embalados, de forma a garantir 
completa segurança durante o transporte.

4.1.5 – Não serão aceitas entregas de materiais/ ou 
produtos de outra marca que não a contratada;

4.1.6 – Não será aceito parcelamento de entregas.

4.2 – Encontrando irregularidades, fixará prazo ao 
fornecedor, para correção. Em caso de irregularidade não 
sanada pelo fornecedor, o servidor autorizado reduzirá 
a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 
competente, para aplicação de penalidade.

4.3 – A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) de cumprir 
as seguinte determinações: Garantir boa qualidade  do 
produto entregue e promover sua imediata substituição 
em caso de irregularidade. Responsabilizar-se pelo 
transporte do material de seu estabelecimento até o local 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, bem 
como o seu descarregamento.

4.4 – Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.5 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
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da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta

nº 8407-7, Agência 6879-9, Banco do Brasil, após a 
entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também 
ser por fato superveniente decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.
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8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Decreto

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 

do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 31 de Outubro de 2017

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
_______

SANDRA REGINA BONIFÁCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Representante(s)

__________________________________________
_______

NILSON ROCHA DE QUEIROZ

RENOFORCE AGÊNCIA DE NEGÓCIOS EIRELI – 
ME
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 30 (trinta) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO

Raya & Da Silva Confecções 
Ltda – Me

2017/3/10804
Certificado De 
Licenciamento Integrado

Alessandra Aparecida Da 
Costa Alves 3178460

2017/9/37866 Inscrição Municipal

Banco Santander Brasil S/A 2017/9/37533
Certidão Negativa De 
Débitos

Beatriz Gabriela Glad 2017/2/8940 Inscrição Municipal

Cícero Nilton Da Silva 
20274762889

2017/3/11423 Tomar Ciência

Fabio Roberto De Carvalho 
22590356803

2017/3/13679 Inscrição Municipal

Izabela Soares Sofiati – Mei 2017/5/20340
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Isaque Simões De Oliveira 
13784791735

2017/3/13297 Inscrição Municipal

João Victhor Fante Farinelli 
43155754885

2017/5/19256 Inscrição Municipal

Joice Cristina Ronchi 
46289012878

2017/9/38147 Inscrição Municipal

Josepha De Jesus Ariano 
62040707891

2017/6/26654 Inscrição Municipal

Juliana Cristina Devietro 
Barreira

2017/10/39995
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Luana Andrade Lenha Verde 
41684580838

2017/9/36370 Inscrição Municipal

Márcia Cristina Américo 
Correia De Abreu

2016/4/13357 Inscrição Municipal

Natalia De Matos Jancelme 2016/5/16607 Retirar Alvará

Pcm Assessoria Contábil 
Ltda – Me

2017/7/30175 Inscrição Municipal

Palmiro De Souza Guimarães 2017/9/36641 Solicitação De Copias

Pâmela Bosso Ferreira 
45137942839

2017/9/36307 Inscrição Municipal

Rogério De Oliveira 2017/9/37817
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Salete Libanio Dos Santos 2017/9/38018 Negativa De Débitos

Santa Izabel Cerejo 2016/9/30955 Inscrição Municipal

Thiago Jose Gomes 2017/3/11040
Certificado De 
Licenciamento Integrado

Fátima Regina Ubach 
Faustino

2017/7/29160 Inscrição Municipa

l

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

Catanduva, 28 de novembro de 2017

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Designada

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura

COMUNICADO
A Prefeitura de Catanduva, por meio da Secretaria de 

Meio Ambiente e Agricultura, dará início em dez dias à 
limpeza compulsória em terrenos e imóveis abandonados 
em toda a cidade, nos casos em que há constatação da 
falta de manutenção.

Desta forma, as áreas que estiverem em estado de 
abandono serão limpas e os proprietários autuados 
conforme a Lei Municipal 893/17. Vale lembrar também, 
conforme § 5º deste mesmo artigo e lei, que a Prefeitura 
poderá fiscalizar as áreas que não estejam no cronograma 
e necessitam de urgência na limpeza, em razão dos riscos 
que possam trazer à saúde da população.

O município foi dividido em quatro grandes setores, 
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e as equipes executarão serviço conforme cronograma 
abaixo:

Setor 1 – Início a partir dos bairros Residencial Juliatti 
de Carvalho, Raul de Carvalho, Jardim Caparroz, Jardim 
Júlia Caparroz, Jardim do Bosque e Glorias IV, III, II, I;

Setor 2 - Início a partir dos bairros Agudo Romão I e II, 
Parque. José Cury, Santa Paula, Martani e Del Rey;

Setor 3 - Início a partir dos bairros Pedro Monteleone 
(já em andamento), Jardim dos Coqueiros I e II, Joaquim 
Lopes, Gran Ville, Jardim Soto;

Setor 4 - Início a partir dos bairros Glória V, Boa 
Esperança, Jardim Vertoni, São Domingos, Solo I e II.

Concomitantemente a este serviço, o setor dá 
andamento às demandas de limpeza em áreas e espaços 
públicos. No momento, as equipes atuam nos bairros 
José Cury, Agudo Romão II, Solo Sagrado II e nas praças 
do Parque Iracema e do Juliatti de Carvalho.
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Secretaria Municipal de Cultura
 

Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 –  
CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

Secretaria Municipal de Cultura – Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Tel: (17) 3531-5100 

                                             
     
 
PROCESSO: 31361/2017 
 
ASSUNTO: EDITAL DE INCENTIVO ÀS ARTES 
 
 

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS - EDITAL DE INCENTIVO ÀS ARTES 
 
 
 

Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital de Incentivo Às Artes, selecionamos os seguintes 
projetos, conforme itens 1, 2 e subitens e 9.4 do referido Edital. 

 
 

Projetos Aprovados Sem Ressalva 
 
 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 
004/2017 En-Cantos de Uma Cidade Feitiço Nicoartes Produções 
006/2017 Catanduva: 100 Anos de História e Arte Heraldo Márcio Galvão Júnior 

 
 
 
 

Projetos Aprovados Com Ressalva 
 
 

PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 
003/2017 História em Feltro Mônica Patrícia Dutra 
008/2017 Máscaras em Cena Thales Maciel Maniezzo 
013/2017 Arte + 100 - O Centenário Móvel RB Produções Artísticas 
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Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 –  
CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

Secretaria Municipal de Cultura – Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Tel: (17) 3531-5100 

                                               
 
 
 
Projetos Desclassificados por não cumprirem o item 6.2.1 – Envelope Nº 2 – Projeto Técnico: Não 

apresentaram 3 (três) vias dos itens obrigatórios. 
 
 
PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 

001/2017 Festival da Margem – Música, Arte e 
Gestão Misturada 

Felipe Leão Pellegrino Ferreira 

007/2017 Gravação de CD – BE’GODS Fernando Nogueira Padalino 
 
 

A Comissão de Seleção de Projetos não indicou suplentes. 
Os proponentes aprovados com ressalva deverão dirigir-se à Presidência da Comissão de 

Organização, Análise e Acompanhamento – exercida pela Sra Letícia Monteiro Martins - para tomar 
ciência e manifestar-se, por escrito, quanto à aceitação ou não das ressalvas, nos dias 29 e 30 de 

Novembro – prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar a partir da data de publicação desta ata, 
na Estação Cultura Deca Ruette, das 13h às 16h, sob pena de desclassificação. 

 
 
 

Comissão de Seleção de Projetos 
 

Letícia Monteiro Martins 
Thaïs Regina Corrêa 

Evandro Júnior Ferreira da Silva 
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Secretaria de Trânsito e Transportes Urbanos 
(STU)

           
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES URBANOS 

            RESULTADOS DOS PROCESSOS DE DEFESA DA AUTUAÇÃO (DEFESA PRÉVIA) 

  
 
 
 
 
 
  
            
 
 
 
 
 
 
 
               
 
 
 
 
 
 
 
 
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
               
 
 
 
 
 
  
              
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
              
 
 
 
 

              
              
 
 
 

599/2017 234787 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
622/2017 219590 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
676/2017 233878 ART. 186 II RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
700/2017 234832 ART. 169 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
710/2017 232210 ART. 203 V RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
711/2017 233437 ART. 181 XIX RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
723/2017 222488 ART. 252 VI RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
743/2017 233443 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
745/2017 222485 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
746/2017 230393 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
748/2017 232218 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
752/2017 236675 ART. 228 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
753/2017 236676 ART. 167 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
754/2017 233426 ART. 181 VIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
756/2017 236685 ART. 228 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
761/2017 222498 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
762/2017 230619 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
763/2017 236532 ART. 181 XIX RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
764/2017 230636 ART. 187 I RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
766/2017 232231 ART. 208 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
767/2017 233463 ART. 252 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
768/2017 236592 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
770/2017 233433 ART. 181 XIX RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
771/2017 233444 ART. 181 XIX RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
772/2017 230707 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
773/2017 232861 ART. 208 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
774/2017 230968 ART. 208 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
776/2017 230807 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
778/2017 234364 ART. 167 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
780/2017 236839 ART. 228 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
781/2017 227145 ART. 182 III RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
782/2017 233820 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
784/2017 238514 ART. 181  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
786/2017 232856 ART. 208 RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
787/2017 230779 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
789/2017 236856 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
790/2017 225060 ART. 181 XVIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
791/2017 232868 ART. 181 VIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
792/2017 228260 ART. 169  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
794/2017 230639 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
795/2017 217028 ART. 181 XVIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
796/2017 236087 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
797/2017 230936 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
798/2017 237311 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
800/2017 232236 ART. 168  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
801/2017 232237 ART. 181 XIII  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
803/2017 236794 ART. 181 XIX  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
804/2017 230831 ART. 186 II RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
806/2017 230873 ART. 252 VI RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
807/2017 225581 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
808/2017 232816 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
814/2017 237365 ART. 167  RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
815/2017 237377 ART. 252  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
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              Catanduva, 27  de novembro de 2017. 

 

816/2017 232504 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
817/2017 231077 ART. 252 VI RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
819/2017 213856 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
823/2017 236892 ART. 181 XVII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
824/2017 236436 ART. 181 VIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
826/2017 236881 ART. 181 XVII RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
827/2017 236981 ART. 181 XIX RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
828/2017 236748 ART. 167  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
829/2017 236749 ART. 168  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
831/2017 240014 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
832/2017 237710 ART. 252 VI RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
834/2017 237373 ART. 228  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
835/2017 236990 ART. 181  RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
846/2017 238851 ART. 182 III RECORRENTE ASSISTE RAZÃO – DEFERIDO 
847/2017 232870 ART. 181 XVIII RECORRENTE NÃO ASSISTE RAZÃO – INDEFERIDO 
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Instituto de Previdência do Município de Catan-
duva - IPMC Outros Atos

 
Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva 

Lei  Complementar nº 127 de 24.09.1999 
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A Presidente da Comissão Eleitoral do IPMC, nomeada 

através da Portaria nº 324,  de 18 de setembro de 2.017, COMUNICA o 
resultado da eleição para o Conselho de Previdência e para o Conselho Fiscal 
do IPMC, biênio 2018/2019: 

 
Conselho de Previdência 

 
Nome votos  

José Roberto Setin 222 Eleito 
Orivaldo Benedito de Lima 198 Eleito 
Sônia Maria Ignáico Prescilio 158 Eleita 
Marcos dos Santos 108 Eleito 
Vânia Aparecida Lopes 83 Eleita 
Paulo Borghetto 64 Eleito 
Reginaldo Floriano Puydingir dos Santos 5 Eleito 
Joviano Ledier de Morais 94 Suplente 
Tamires Fernanda Tomiura Amoroso 61 Suplente 
Adão Caldeirão 12 Suplente 
Brancos  23  
Nulos 32  
Total de votantes 1060  
 

Conselho Fiscal 
 

nome votos  
Renato Aparecido Biagi 179 Eleito 
Jair Lopes 158 Eleito  
Paula Fernanda Stuchi 157 Eleita 
Isaque Pereira da Silva 143 Eleito 
Vanderlei Furoni 132 Eleito 
Rosimara Cristina Viveiros Turim 57 Eleito 
Jose Onofre Lourenço 46 Eleito 
Andressa Colnaghi Nassori 47 Suplente 
José Carlos Zorneta 43 Suplente 
Leoni Aparecido de Oliveira 44 Suplente 
Aparecida de Lourdes Neves 17 Suplente 
Brancos  21  
Nulos 15  
Total de votantes 1059  
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Nos termos da legislação vigente, para o Conselho de 

Previdência, foram eleitos os quatro primeiros colocados dos representantes da 
Prefeitura e Autarquias, o primeiro colocado dos representantes da Câmara 
Municipal e os dois primeiros colocados dos representantes dos inativos e 
pensionistas, permanecendo os demais candidatos nas respectivas suplências. 
Para o Conselho Fiscal foram eleitos os 5 primeiros colocados dos 
representantes da Prefeitura e Autarquias e os dois primeiros colocados dos 
representantes dos aposentados e pensionistas, permanecendo os demais 
candidatos nas respectivas suplências. 

 
 

   Catanduva, 27 de novembro de 2.017. 
 
 
  Solange Regina Variani Fonseca 
  Presidente da Comissão Eleitoral 
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

27895 27894 9043817 9045606 28027 27224 27225 
9046333 27420 9050144 27429 27438 27456 27433 
9042901 29250 27331 27343 27330 27320 27818 

27807 27819 27801 27805 27804 35930 37830 
37870 37950 37993 37908 37932 40957 40877 

589936 40938 40953 40909 40762 40911 40759 
32588 36998 32589 9046484 9053383 591323 36065 
36063 589885 9053483 9048457 32528 36006 589488 
36070 36029 587543 35950 590059 32537 36068 

9041551 587391 32637 9041811 590192 9053682 591344 
587786 32556 32514 9049712 35960 35963 35964 

9041032 9045623 35957 32550 36020 9042659 9048054 
36007 32502 35931 32584 56151 35947 9041949 

9050930 9040789 590789 35924 9043701 9046133 9041100 
9042415 9044203 9047848 9045410 9047296 9042195 9047410 
9047625 56275 9044225 9051110 589527 587818 589717 

56276 56299 56233 56128 56212 56177 56216 
56112 56287 56370 56115 590695 590923 9043914 
56158 56334 56333 56288 56140 56297 56337 
56114 9049609 56355 56345 56268 589225 56210 
56243 56211 9046231 9045968 56186 9049591 56246 
56192 9051981 56368 40736 40738 40765 40882 
40915 40919 9043376 40803 40888 40827 40832 
40836 40890 40841 40893 40898 40899 40944 
40773 40902 40903 40931 40854 40798 40750 
40860 40932 40933 41051 40873 41149 41119 
41065 40970 41091 40725 41074 41148 41135 
41141 9044528 9046766 9044530 589265 41020 41059 
41034 9046260 41028 40967 40996 9044116 41076 
40969 40982 40989 9052666 9049680 41092 41169 

589339 9053784 9050272 9050326 9049960 9038842 9054053 
587939 9045645 9045028 589446 587657 9046556 587763 

9043804 66956 590505 66941 588555 66954 9044112 
9041461 590285 9047494 9043958 590339 9046175 9047070 

66969 9047921 9044202 66466 9044876 9049549 9042798 
587589 591148 589341 9047218 66926 66914 9043228 
66919 66475 66920 9041582 588557 590678 66483 

9046533 9054070 9046665 9041707 9049202 9053656 9050417 
9043615 9050341 9047861 9042040 66495 66494 9054435 

589033 589594 9043600 9042522 9041727 9043649 9047944 
66476 9044290 9047436 9045703 9046023 9042031 9050571 

9042428 9043863 9046245 589735 9046219 35725 35556 
35225 35248 35478 35630 35571 35319 35489 
35615 587332 588746 35472 35425 35500 35599 
35250 35613 35717 35781 35289 35362 35378 
69294 35426 35371 35506 35385 35758 35383 
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35587 9045716 35421 35333 35582 35274 35384 
35505 35795 35610 35392 35342 35515 590010 
35487 587673 9048344 35676 9046589 9047769 940431 

9045571 9046404 35563 35562 35539 35543 35497 
35308 9044242 35554 587435 35493 9044524 35649 
35765 36052 35469 35540 35595 35331 35311 
35231 35504 35240 35401 69494 35512 35399 
35760 35287 35327 35544 36011 9049246 35271 
35624 35865 9048596 35849 35800 9043543 588655 
35614 587192 35600 9046881 35234 35591 35349 
35637 35779 35745 35644 9041974 35655 35503 
35356 35322 590289 587822 9041471 56309 590318 
56282 590208 56307 9042507 68018 68111 9046123 
68727 9043161 9045395 67964 68108 68101 587380 

9047554 9048512 68735 9046004 9041972   
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++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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